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ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2022

CONSELHO ESCOLAR PARANAbA

COLÉGIO/ESCOII\ ESTADUAL MARIÀ ELIA§ DE MEIO

C(X)RDENAÇÃO REGIONAL DE CATAIÁO/GIO

Destinado exclusivemente à participeçío de Microem p resas e Empreras de Pequeno Porte

PROCESSO FILHO: 2Ü21.fin0.6mfi 70

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender as necessidades do Conselho Escolar PAIIIXAÍBA, no municipio

ae rnÊS RANCSOSGOIÁS, conforme Edital e seus Anexos.

ABERT[IRA: 24 de Jeneiro de2íü22 às (D:(X) hores.

Obs. Eorário de BrasÍlia.

Nos termos do arL 25, do Decreto Estadual n'9.666, de 2l de maio de 2020, a publicidade da

prsente licitação s€ deu por meio eletrônica via www.com Drâsnet. so.sov.br

www.educacao.go.gov.br e por Publicaçío no Diário OÍicial do Estado de Goiás, Diário do

Estado e Diário Oficiel da União.
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PREGÃO ELETRÔNICO ffi: :::ffi ESCOLAR PARANAÍBA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Eqüpe de Apoio designados pela Portaria
n" 01/2@1{ONSELEO ESCOLIIR4O, toma público, para coúecimento dos interessados que

está disponivel no endereao abaixo ou por meio do
site wrvtv.comDrasnet. go. sov.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na

modalidade PRf,GÃO ELETnôurco, tipo mruon PREÇo PoR IÍ)TE destinado
sclusivamenle à oarticioacão de e emDresas de oeoueno oorte. conforme
daerminacdo do aniso 7'da Lei Esladual n" 17,928/2012, sem prejuizo das suas participações
quânto ro restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 20111.00(X).6OLffi70, cujo objeto e

a Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,

com o intuito de atender as necessidades do Conselho Escolar PARANAÍBA, no município
de TIÚS RANCHOS-GOúS, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, estando a presente licitação e

consequente contratação regidas pela t*i Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto
Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n'9.66ó12020, e, subsidiariamentg pela t ei Federal
n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2ü)2, Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006' ki Federal n" 11.947 de 16 de junho de

2009, Resolução CD/I'NDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP
CRffÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DATA DE ABf,RTURA: 24.01.2022 às 09:ffih.
Local de realizaçâo: n*'w.comprasnet.qo. gov.br

Fundamento tegal: Lei Federal no 8.6ó6 de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal no

l}.O24l20l9, Decreto Estadual n" 9.66612020, Lei Estadual n" 17.928 de 27.12.2012, Lei
Complementar Estadual no 117 de 05; Decreto Estadual no 9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n'
7.46612011, Lei Federal n' 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de

maio de 2020 e demais normas regulamentares apliciíveis à especie, bem como as condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: *u'lv.comprasnet.go. qov.br e w*rv.educacao. go. qov.br

Informações/Pregoeiro: (64) 98 167-96t 8

Conselho Escolar PARANAiBA-GO

Endereço completo RUA JOSÉ BARBOSA,690, CENTRO, rnÊS nCNCHOS-GOÉS

Fone: (0út) 3475-lll5
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PRf, GÃO ELETRôNICO N' OOI2022

LOTE, destinado exclusivamente à participacão de microemDresas e ernpresas de oeoueno Dorte,

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
n' 012021{ONSELHO E§COLAR4O torna público. para conhecimento dos interessados, que

realizaní licitacão na modalidade PREGAO ELETRONICO. tioo MENOR PRECO POR

).. I -: ,a-.-)..-, -o r1 O1Oô ,1

através do siÍe www.conl rasnet o v.br ros termos da Lei Estadual n' 17 .928 de 27 de dezembro

oe ZutZ, Decreto Fecierai n" iu.ul4t2ois, Decreto Estariuai n" y.ôôô/Zuiu e, subsi<i ianamente. peia

Lei Federal n'8.666/93 de 21 dejunho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de l7 de jutho de 2002, Lei

Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n" 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei
Comnle--rnelrÍar n' 144 de 24 de jrrlho de )01R, I ei Federal n" ll 94'71 de '16 de irrnho fle ?009,

Resoluçào CDtrNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇÕES GERAIS
l.l. O pregão eletrônico sení realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que

promova a comunicação pela intemet, no sítio www.comprasnct.go.gov.br (art. 5', caput, do Decreto

Estadualno 9.666n020)'
1.2. O rcfcrido sistema eletrônico utilizani recursos de criptografia e de autenticação quc assegurem

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5", panigrafo único, do Decreto

Esta«lual n' 9-66612020).

I .3. O pregào eletrônico será conduádo pelo Conselho Escolar PARANAÍBA. com aooio técnico e

operacional à Superintendência Central de Compras Govemamentais e Logística da Secretaria de
Ê^.^.1^,. 

^,].;.;^+--Â^ ^''..''.^-*.^-^..^.'.Á^-,{^q:.!ê-^ 
,l.í-^-^-. I^ E.r^á^l^íl^ii^ /^*

i,SiaüüüüiiUi;iiiiisii.iyúij'qüLJiuiiiüluiiiuÍiiUivüÚiiiijJii"tiúúu-uurtrPrsr

12 do Decreto Estadual no 9.66612020).

t.+. as riúvidas quanto à operacionaiizaçao cÍo sistema ricverào ser ciirimirias peio tciefonc: o2- i2ut '
8752.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar,

com o intuito de atendérà nàcessidades do Conselho Escolar PARANAIBA. no municíoio dc TRÊS

RÀNCEOS-GO, conforme Edital e Anexos, de acordo cotn as especiÍicações e quantidades

^^i^L^r-^i,{ ^. -^ T--^ I ^ D -fÁíâ-^l^

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo

i Oeste 
'Co itai, pociencio ser aiteracio. nos tenrlos do antgo b5, § I ". da Lei FeOerai n- 0.666rv.3.

2.3. Os valoràs de rcferência unitiírios e totais, aferidos com ba*se em pesquisa de mercado,

encontftun-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações

estabetecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição

do objcto constante
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no§ §ire§ www m net o ov.br e www.desenvolvimento.qo. gov.br, prevaloser{, sempre, a
descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAT, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico seÍá realizado em sessão pública eletrônic4 por meio do
slte www m net o ov.br no dia 24.01.2O22 a partir das 09:(X) horas, mediante condições dec

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As PÍopostas Comerciais deverão seÍ encaminhadas, por meio

do site www.com sn o v.br no período compreendido entÍe o dia 11.01.2022 até
às OBh§9min do dia 2.01.2022. O encaminhamento das propostas comerciais: é a partir da
data da divulgaçío do Edital até a data e horúrio da sessâo de abertura (art. 26, caput, do Decreto

Estadual n' 9.66612020\;
3.3. A fase comp€titiva de lances terá início às l!9hl(hin do dia 24.01.2022 e terá duração de
l0 (dez) minutos;
3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma do item 9.10 e

subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aüso e duante a sessão pública

observarão, obrigatoriamente, o honáLrio de Brasilia/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão registradas

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para

iecebimento das propostas, bern como para inicio da sessão de disputa de preços, ficando responsivel
pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobsewância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.

i.O. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do

certame na data maÍcad4 a sessão s€ni automaticaÍnente tÍansferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo hoúrio anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,

independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contÍário.

4. DOS PEDIIX)S DE ESCLARECIMET{TO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante podeÉ solicitar esclaÍecimentos, providências ou impugnar os

termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugrrações deveÍão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03

(dias) dias úteis antes da data Íixada para abertr"ra da sessão pública, por meio de documento

devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por

meio do sistema CompÍasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n'9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnaçôes Íecebidas pelo PregoeiÍo ou pela Equipe de Apoio após

o prazo deÍinido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente, decidini sobre a impugnação no prazo

de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § I ", do Decreto Estadual no

9.666t2020)',
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos no certame

Decreto Estadual n' 9.66612020);
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4.4. Possiveis retificações do Edital por iniciativas de ofício ou provocadas por eventual procedência
á- i-^.,m-^ã^ "--ã^ ^-Lli-^,{-. .--L;-,1^..- ^ ra-n iri^i-l'.--t- -.+oh+l-cirlr . s4!!,1^ .{ê.:É^i^ii- iiiiPiiêiiúiúç, õi,idu Púijii!úri.iü ow w prg,u v rluuv uv§rô^r4ug

nova data para a realizaçào do ce(ame caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugraçôes e os esciaÍ€cimen[os prestados peio Pregociro seÍào ancxados nos

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serào

divutgadas pelo sistema e vincularão os paÍticipantes e a administração (ar|. 23, § 2", do Decreto
Estadual n" 9.66612020).

,. P A5 6çIND!ÇÕES DE PABTICTPAÇ ÃO
5.1. Poderão patriciper do Pregão:
5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legaknente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste editale seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme aí. 33, daLei Federal n'8.666/93;
5.1 .4. Que estejam previamante credenciadas no Comprasnet.go e,

5.1 .5. Como requisito para paÍticipação
d o sistema eletrônicn www.comprasnet

, a licitante dever'á manifestar, em campo próprio
nleno conhecime-nto e atendimenfo às exisências

neste Pregão
.qo-qov.br. o

de habilitação previstas no Edital.
. t.- -. .....-. != .! -r.L^,.-f . i.U. ÂS iie it.iiiics dedaú úün'r iüüúS úS Lúsaüs uL\,urr!r'!L§ úd Lriiúúi4çd.u ç dPrr.s!rrr.rvdu uL suds

propostas. o conselho Escolar A PARANAÍBA não será, em nenhuma hipótese, responsável por

esses custos, mdependentemente da conduçào ou do lesultado do processo hcltatóno

5.2. Não poderão participâr deste Pregão:
5.2- l. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇào;

5.2.3. E.p."ru impedida de iicitar e contratar com o Estado de Goiás e Govcmo Federal, durante o

prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Ernp..ro proibida de contratar com o Podcr Público, em razão do disposto no art.72, § 8", V'
da Lei n' 9.605/98;
5.2.5. Ernpresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. l2daLei n" 8.429192;

5.2.6. Sociedadc estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste

Pregào;

5.2.8. As Empresas em RecuDcraÇão Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial
.". . intercccrÁa actá â6tâ ê.^n^rírê a p finonecinrnpnta c

orocedimento licitatório nos termos da Lei Federal n'8.66 6193 e de comorovacào de acolhimentos,

iudiciat do Plano de Recuoeracão. nos termos do art. 58 da Lei Federal n'll.l0l/05. em caso de

recuDeraÇao iudicial: ou homologacão iudicial do Plano de Recu no caso de recuocração

5.2.9. Também não podeÉ participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços

e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9" da Lei Federal n'8.666193'.

I.O autor do Tenno de Referência, pessoa íísica ou jurídica; e
II. Empresa que possua em seu quadro societiirio ou de pessoal servidores públicos do Conselho

Escolar PARÂNAÍBÀ. bem como emDresa oue Dossua oroprietário. sócio ou dirigente oue seja

;ú;;; É.i"ã rlnr,u reta, coúeral óu pàr ariniàade até o terceiro gruo .ã- servidores
..,.L1:^^- .l ^-i^ /-^-.^lL^ çô^^l^-
Púúi 'eui u!rr! Lv
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5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fms do disposto no subitem 5.2.9, a existôncia de
qualquer vínculo dc natureza téxnirc;a' comcrcial, econômica, fmanccira ou trabalhista cntrc o autor
do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fomecimentos de bens e serviços a estes

necessários.

5.2.9.2. O disposto no itern 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sisrema eletrônico provido pela Sccretaria de Estado de Administração (SEAD)
no endereço eletrônico w.,vw.comprasnet.go.gov.br, bern como providenciar o envio de toda a

documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro das propostas,

nos tçrmos da Instrução Normativa n'004/201 l4S/§EGPLAN.
7. I .1 . Não havendo pendências documcntais, o CADFOR homologan{ o cadastro no prazo de até 04

(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimetto da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os pÍazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral

na SEAD.
7 .1.2. O sinrples pré-cadastro no site gry4y494p1qg491gg,gg$g não dani direito à licitante de

credenciar-sc no sistema, cm raáo do bloqucio inicial do login e scúa cadastrados. O CADFOR ú
realizarâ o «lesbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
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6. DO TRATAMENTODIFERENCIADO, FAVOREC'IDOE SIMPLTFICADOCONCEDIDO
Às lucnonrvrpREsAs E EMrRESAS DE pEeuENo poRTE
6.l.Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n" 1232006, serão assegurados os

seguintcs beneficios às Microerrpresas e Empresas de Pequeno Porte:
I. Prefeéncia de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens destinados

à disputa geral, conforme o subitem 9. l9 deste Edital;
II. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na

fomra do item I l.l ó deste Edital, nos termos do §1" do art. 43 da Lei Complementar n' 12312006 clc
do § l' do art. 43 da Lei Complementar n' 14712014;
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às

microempresas e empresas de pequeno poÍe pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3', §4', da

referida Lei.
6.3. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de

pequeno porte deveriá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso veúa a

lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponibllaará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou

empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema

eletrônico, implicaú no decaimento do d ireito de reclamar, posteriomrante, essa condição, no intuito
de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n' 123D006-

6.6. A falsa declaração ou a não aprcsentação da documentação comprobatória quando solicitada

impticaní na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.
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7.1.3. O crcdenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu represcntantc legal
e na prcsunção de sua capacidadc tecnica para a rcalizaçõo das opcraçôes incrcntcs a cste Pregão

Eletrônico
7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos

telefones (62) 98304-9641 .

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - SisteÍna Unificado de Cadastramento de
Fomecedores da Administração Federal ou de outÍos cadastros que atendam aos requisitos previstos

na legislação geral. Neste caso, deverão solicitat ao CADFOR seu cadastramento simplificado -
apresÊntado o respectivo certificadode registro cadastral devid amente regula,r - e estarão d ispensados

de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passaÍá a ter status

"credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame, deverá

o mesmo providenciar a sua inscrição coÍnpleta no CADFOR, como condição obrigatória para a
contratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ele cfetuada diretanente, ou por scu representante, não cabendo ao provedordo sistcma

ou ao Conselho Escolar PARANAiBA, a responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da seúa, ainrla que por tercei.ros.

7 .6. Cabeú à licitante comunicaÍ imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

E. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 . Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a dirtlgação do edital no

sitio eletrônico, os licitantes encaminharào, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostr com

a descrição do objeto ofertedo e o preço, até a data e o honiLrio estabelecidos para abertura da sessào

pública, quando, entào, encsrrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa dooumentação.

8.2. O envio da proposta acomparúada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da

licitante.
E.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do

CADFOR, asrgurado aos demais licirantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habititação, ainda que haja alguma restriçào de regularidade fscal e trabalhista, nos teÍnos do art. 43,

§ 1" daLC n" 123, de2006.
8.5. Incumbiú ao licitante acompanhar as operações no sistema eletónico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da pcrda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6', do Decreto Estadual no

9.666D020).
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cla-ssificação entle a-s proposta^§

apresentadas, o que sonrcnte ocorrerá após a reallnação dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo do prcgociro e pam accEso público apos o cncerramento do
envio de lances-

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habfftaçâo, quando necessários à
conhrmação daqueles exigidos no editalejá apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado no § 2', do art.
38, do Decreto Estadual n" 9.666i2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PR0POSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
9. l. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificani as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência (an. 28 do Decreto
Estadual n' 9.666/2020).
9.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
9.2.2. A desclassificação seni sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes (aÍt. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666/2020).
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, Ievado a efeilo na fase de aceitação.

9.3. O sisterna ordenani automaticarnente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances-

9.4. O sistema disponibilizara campo próprio para troÇa de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervalo

mínimo de RS 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, § 1", do Decreto Estadual

n" 9.66612020).

9.5.1. O lance devení ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0'10 (dez

centavos)), observando o honírio fixado para abcrtura da sessão e as regms estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema. ver §3', art. 30, Decreto Estadual no 9.666/2020
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de pctcentuais entre os lances, que incidiní tanto

em relação aos lances intemedi:irios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segUndos e o urtervalo entre lances não poderá ser inferior a tÍês (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. SeÉ adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (aÍ. 3 I, inciso I, do Decreto

Estadual n' 9.666/2020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão púbüca durani 10 (dez) minutos e, após isso, será
pronogada automaticaÍn€ntc pelo sistcma quando houver lancc ofcrtado noE últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadrtaln" 9.66612020).
9.10.2. A prorrogação automática da etapa dc envio de Íances, seú de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando

se tratar de lances intermediários.
9.10.3. Nào havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será

encerrada automaticamente (art. 32, § lo, do Decreto Estadual n'9.666/2020).
9.11. Encerrada a fase competitiva sem quc haja a pronogação automítica pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitt o reinício da sessào pública de

Iances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverào ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadualn' 9.66612020);

9. t 2. I . Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do s'istema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for reccbido e

registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serào informados, em tempo real, rio valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Ptegão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

9.1 6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistü por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridars vinte e quatro hora-s da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para

d iwlgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.1 7. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital

e seus iutexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9. 19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produlo

estrangeiro, o critério de desempate sení aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele previsto

no art. 3", § 2., daLci Fed eral n.8.666, de 1993, assegurando-se a preferência" sucessivamente, aos

bens produzidos:
i. no país;

2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa eno desenvolvimcnto de teorologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pÍra pessoa

com deficiàtcia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

9.21. PersGtindo o empate. a pÍoposta vencedora seÉ sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

prcpostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletónico, contraproposta ao licitante que tenha apreseatado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art.

38, caput, do Decreto Estadl-JÉJa" 9.666DO20).
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9.23. A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pclos demais
licitantes {art. 38, § 1', do Decreto Estadual n' 9.6662020).
9.24. O Pregoeiro solicitaní ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a
proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc foro caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados (art. 38, § 2', do Decreto Estadual n' 9.666/2020).
9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciani a fase de aceitação e julgamento da pÍoposta.

IO, DA ACEMABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaní a proposta classilicada em primeiro
lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibiüdadc do preço ern relação ao máximo estipulado
para contÍataçào neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual

n" 9.66612O2O.

10.2. Seni desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 14552018 -TCU - Plenário), ou que apreseitaÍ preço manifestamente
inexequivel.
10.2.i. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiários simbólicos,
irrisórios ou de valor zsro, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites minimos, exceto quando se refeúem a materiais e instalações de propriedade do proprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçào. Para efeito de

comprovação d a exequibilidade, podando ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relaçào aos

custos com indicios de inexequibilidade;
II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente manteúa ou teúa celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;
VI I. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VIII. Análise rle soluções técnicas cscolhidas e/ou condições excepcionatmente favoráveis que o

proponente disponha para a execução do objeto; e
lX. Demais diligências que porventura se fzerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado podení requeÍer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeni ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seú
registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deveÉ convocar o licitante paa enviar documento digital complementar, por lneio
dc funcionalidade disponível no sistema, no pEtzo de no mínimo 2 (dues) horas a 4 (horas), sob

pena de não aceitação dapmposta (aÍ. 38, § 2", do Decreto Estadual no 9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada
do licitante, formulada antes de f indo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam
as características do matcrial of€rtado, tais conn marca, rmdclo, tipo, fabricantc c proccdência, além
de outras informações peÍinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6. Na hipótese de a proposta veacedora não for aceitável ou o licitante nào atender às exigências
para habütação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal
n'10.24D019).
10,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeni a sessão, informando no "chat" a nova data e
honirio para a sua continuidade (art. 48, panígrafo único, do Decreto Estadual n' 9.6 66D020).
10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sisteÍna eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtorção de melhor preço, vedada a

negociação em condições divenas das previstas neste Edital (ad. 38, caput, do Decreto Estadual n"
9.666D020).
10.8.1. A ncgociaSo será realizada por meio do sistema e poderáser acompanhada (art. 38, § 1", do
Decreto Estadual n" 9.666/2020).
10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeim nào aceitar a proposta e passar à subsequente,

podení negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n' 123, de 2006, scguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso'

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificani a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

I1. DAHABILITAÇAO
11.1. Como condição pÉvia ao exame da documentação de habilitação do licitante detcntor da

prcposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçào no

ceÍtame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I I .l .l . CRC do CADFOR (*w*..q.pg§lrg!.c94rlb!;
l1-1.2. A consulta aos cadastros será realaada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

m4joritrírio, por força do anigo 12 da Lei n" 8.429, dç 1992, quc preve, dentre as sançõçs impostas

ao responsável pela pática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
1 l.l .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaní o licitante inabilitado, por falta de

condição de participaçào.
I1.2. No caso de inabilitaçào, haveni nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 dalei ComplementaÍ n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçào dos licitantes seú verificada por

meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçào econômica financeira e habilitação técnica.
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I 1.3.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR
para quc c$cjam vigcntcs na data da abertura da ecssão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a

apÍesentação da proposta, a respectiva documentação atuelizada.
I 1.4. O descumprimento do subiteÍn acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontraÍ
a(s) certidão(ões) vri'lida(s), conforme art. 44, §3", do Decreto Estadual n' 9.66612020.
I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresantados, o licitante será convocado a

encaminlr,i-los, em forÍnato digital, via sistema, no prazo de4 (qurtro) horas, sob pena de

inabilitação.
I1.5.1. Somente haveni a necessidade de comprovação do preorchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
I 1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
I 1.7. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deveÍão estar em nome damatú, e se o licitante
for a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria nat\JÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matú.
I1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante m^Íiu e füal com diferanças de números de

documentos pertinantes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centÍalização do

recolhimento dessas contúbuições.
I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhÍrÍ, nos termos deste Edital, a

d ocumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habütação:
I L10. Habilitação jurídica:
I t.l$.l. No çaso de empre,sário individual: inscrição no Registro Púbüço de Emprçsas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I1.i0.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microemprecndedor Indiüduat - CCMEI, cuja aceitagão ficará condicionada â verificação da

autcnticidade no sítio www. ortald ndedor v.b
11.10.3. No caso de sociedade empresária ou cmpresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI; ato çenstitUtivo, gstatuto ou gontrato social em vigor, devidamentg registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documcnto comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbaçào no

Registro onde tem sede a malrlz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I 1.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamcnte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 19'.71;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de

autorízaçâo, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
I I .l 0.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;
l1.l l. Regularidade flscal e trabalhista:
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a) Cópia dacédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador lcgalrnentc constituído, noE tcrnros do subitem scguinte.
b) Procuraçào pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisôes que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abeÍura das propostas, inclusive poderes para
Íecotrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de
firma dapessoa juríd ica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porénr, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no prooesso licüatório- O atendimento a este súitern suprime a exigência doitem 5.2.1,
e vice-versa;
I I .l I .l . A regularidade fscal e trabalhista scrá comprovada mediante a apresentação de:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede dalicitante, pertinente ao seu ramo deatividadee compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Divida Ativa daUnião e aos tributos administrados pela Secretana da Receita Federal do

Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Segwidade Social - INSS, por meio de Certidào Negativa de

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da

Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comDrovacões Dertinentes aos itens íc" e (d» serão alcançadas oor meio de certidão
expedida coniuntamente Dela Secretaria da Receita Federgl tlq.Etaqi! íRFB) e oela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
fedcrais c à a Ative dr União íDAU) nor clas administrrdos.
e) Prova de regularidade pÍra com a Fazende Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa- Negativa, expedidapela Secretaria de Estado daEconomia.
g) Prova de regularidade pam com a Fazenda Municipal (fributos Mobi[ários)' por meio de

Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou eqüvalente onde a Licitante tem sua

sed e.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos tcrmos da Lei Federal n"

12.440120tt.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou ContrataÍ com a Administração
Pública, nos termos do § 4", art. 5', do Decreto Est aáualn" 7 .425D011.
k) Caso a paíisipação no certaÍne seja da matriz, com possibilirtade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

1 1.1 1.2. Seú admitidaa comprovação de regularid ad e fiscal e trabalhista mediante a apÍesentação de

certidào positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
11.12. Qualificação Econômico-Financeira
I l.l2.l . A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já exigíveis na forma
da lei, que comprovc a boa situação frranceira da proponcnte, vcdada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado
por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número
do livro d iário e ftrlha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de

abertura e de encerramento dos liwos contábeis.
a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital devení vir acompanhado de "Recibo de

entrega de livro digital". Se possível, apÍesentar também temos de abertura e de encen-amento doo

liwos contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deveú estar devidamente registrado
na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidâo da Junta Comercial que ateste o arquivamento
da ata da Assembleia Geral OrdináLria de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5'
do artigo 134, da Lei n" 6.4O4Í76.

b) A comprovaçào da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no
balanço apresentado, e dcverá, preferencialmente, ser formulada, formalizarla e apresentada pela

empresa pÍoponente em papel timbrado daempresa, assinada por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG:(AC+RLP) / (PC+ELP) à I

rlc=(Ac)/(PC)>l
ÍSc= AT /(PC+ÊLP) >l

b.l) A Licitantc que apresentaÍ rcsultado menor que 0l (um), em qualqucr dos índices citados no

subitem anterior, quando de sua habilitação, estani inabilitada, exceto se comptovâr capital social ou
patrimônio líquido correspondentc a l0% (dezpor ccnto) do valor estimado da contratação que estará

dispensada dc apresentação dos referidos índices.
b.2) Na forma do Decreto Estadual n' 7.8(X de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações

referentes a fomeoimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não seni exigida
de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do

úimo exercício social.

c) Das emprcsas constituidas no ano ern exercicio independente de sua forma societária e regimc
fiscal, seni exigida apenas a apÍesentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alínea

"a" acima.

Pregão Eletrônico 202211

SêcretaÍia d. Ertado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO

Ert.do dr
Eú,..í5o

Onder

ILG = índice de tiquidez çral
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d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou eqüvalente, na forma da Lei)
expcdida pclo Cadório Distribuidor da scde da Licitantc ou eitc elctrrônico, com indicação do prazo

de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a ó0 (sessenta)

dias da data dc apresentaç[o da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor,
deverá ser apresentada Certidão detodosos CaÍtórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidâo Negafva de Falência e Recuperação Judicial
deveÉ ser da Íilial e da matriz
I 1,13. Qualiíiceção Técnica
1 I .13. I . A documentação relativa à q.ralifiçação técnica consistirá em:

a) Obrigatório a apresentaçâo de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empre§e
licitante, fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades daAdministração Pública, que comprove(m)
a aptidão para o fomecimento compatível com as caracteristicas indicadas nas tabelas do item 4 do

Termo de Referência, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento deno mínimo
20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório ds
quantitativos consignados em atestados que colúprovem o fomecimento do objeto.
b) O (s) arestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por

seu representante legal, discriminando o teoÍ da contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou

federal competente.
d) Alvará de ficença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higienico- sanitária dc
produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cornplementar n. 123, de 2006, estam

dispensado (a) da prova de inscíção nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apressntação do balanço patrimonial e das demon$raçõe§ contábeis do último exerçíçio.

I L14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microernpresa ou empresa depequeno porte seja declaradavencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
ll.l5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçâo.
I 1.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal c trabalhista, a mesrnâ será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a ãeclaração do vencedor, comprovaÍ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a criterio da Administração Pública, quando requerida pelo ücitante, mediante apresentação

dejustiÍicativa.
11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subiton anterior som€nte será concedido se a-s

microempresas e empresas de pequeno poÍe apresentarem no certame toda a documentação fiscal

exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
ll.i7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inúilitação do licitante, sem prejuízo das sanções preüstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa" empresa de pequeno porte ou sociedade coopemtiva com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista" seni concedido o mesmo prazo paÍa regularização.

ll.l8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspendeá a sessào, infomrando no "chat" a nova datae horário para a continuidade da mesma.
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ll.l9. Seni inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar
quaisqucr dos documcntoe cxigidos, ou aprescntá.los cm dcsacordo com o cstabclccido ncstc Edital.
11.20. Nos itens não exclusivos a micÍoempresâs e empresas de pequeno po(e, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previso
nos artigos 44 e 45 d,aLC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
d a proposta subsequente.
I l.2l Constatado o atendimento às exigências de habütação fixadas no Edital, o licitante seú
declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTODA PROPO§TA VENCEDORA
12.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo dc 2 (duas)
horas, a contar da solicitagão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l2.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em runa via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentadanos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrauda, se for no caso descumprimento
(aÍt. 50, V, do Decreto Estadtal n" 9.66612020.
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (arÍ. 5' da Lei Federal n" 8.666193).
12.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outrà condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecsr aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considcrada

aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de

outro licitante.
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7. A aprescntação da proposta implicani na plena aceitaçâo, por parte do proponente, das

condições estabelecidas ncste Edital e seus anexos.
12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
12.9. O preço proposto seni de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob a alegação de crro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incoÍÍetamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de

acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
12.11. Todas as empresas deverão cotar seus pre4os com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como todos os demais custos diretos e indirctos necessários ao atendimento das exigência-s do Edital
e seus anexos. Entretanto, âs empresrs enquedmdas no regime normal de tributâção (empresas
não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento do Código
Tributririo do Estado de Goirás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
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internas, relativas à aqüsição de bem, mercadoria c serviço por órgãos da Administraçào Pública
Estadual Direta c suas fundaçõcs c autarquias, ficando mantido o cÉdito, observado, dentre outras
coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço
do bcm, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstradano documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" n"

120312013, para as empresas estabclecida-s em Goiás que se enquadrem na situaçào do item l2.l l, a-s

propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances,

deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços

ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá

ser o preço considerado como base de julgamento. O valor liquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e seni considcmdo como bir-se para etapa de lances. O valor bruto (com

ICMS) serviná apenas parÀ efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A, Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n." da conta corrente, Banco, n." da agência,

nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecida^s em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é

contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;
3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar

inclusas todas as despesas que influam nos clrstos. No caso de divergência entre o valor numérico e

o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deveú ser aquele resultante da fase de

lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, quc

deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no Comprasneti

6. Prazo rle valid ade da propostr de 120 (cento e viDte) dir§, a contar da data da sessão de§tc

Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;

7. Datae assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do sigrratál-io que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessrfu:io, o Pregoeiro encaminhani a pÍoposta comercial à unidade técnica

responsável peli elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestaçâo quanto à

aceitabilidade das especificações técnicas;
12.16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da ticitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais

documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar originariamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à ücitante, caso solicitado pelo

Pregoeiro.

1 3. D(}S RECUR§OS ADMINISTRATIVOS
13. I . Declarado o vcncedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc

qualificad a como microempresa ou emprgsa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de 10 (rlez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção derecorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistenra (aÍt. 45, caput, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).
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I 3.2. Havendo quem se manifeste, cabení ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existôncia de
motivação da intcnção de rccorÍer, parÀ de€idir e€ admitc ou não o rccurso, fundarnentadamente.
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de
recurso, conforme § 3" do AÍ. 45 do Decreto Estadual n'9.666/2020.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente teni a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as Íazões, peio sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresÊntarem coütrarrazões tarúém pelo sisteÍnÀ eletrôDico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (aÍ. 45, § 2', do Decreto Estadual n"
9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invaüda tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento (art. 45,

§ 4', do Decreto Estadualn' 9.666/2020).
13.4. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
13.5. Não setâo conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os

respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo crrar, por fax, correios ou entregues
pessoalmente.

13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeiÍo suspensivo para o item que disser respeito.
13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá -
los serão realizados pelo Pregoeiro no pfttzo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado
até o dobro, por motivo justo. O encaminhaÍnento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeto,
justificadamente, não reformar sua decisão.

I 3.8. A autoridade competsnte Iení o prôzo de até 03 (três) dias úteis para deeidir o recurso, podendo

esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
l4.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rcalização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver ero na aceitaçào do preço melhor classificado ou quando o licitante dcc larado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumerto equivalente ou não comprovar a

regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n" 123D006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remaÍlescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessào reaberta.

14.2.1 . A convocação se dani por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda, fax-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitanle Ínanter seus dados cadastrais atualizarlos.

15. DA ADJUDICAÇÃOE DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto deste Pregão seni adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos
itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação cabeni à autoridade
competente para homologação.
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15.2. A homologação da presente licitação compete
Escolar PARANAÍBA 1art. +f do Decrcto Estadual n' 9.666/2020).

a Presidente do Conselho

16. DÁS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
16.l Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora
deverá manter as condições de habilitaçào.
16.1.1 Nos termos do art. 6", inc. I, da Lei Estadual n' 19.754117, para fins de assinatura do contrato
será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitads
de Ôrgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

ló.2. Certidão negativa./positiva de penalidades (www.comprasnet.so.sov.br).
16.3. Homologada a licitação sení emitida Ordem de Fomecimento em favor da ücitante vencedora,
que será convocada para assinar o contrato no pÍazo de l0 (dez) dias, contados de sua convocação

(que podeni ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da

Administração, desde que ocorra nrotivo justificado, no6 terÍnos do arl.. 64, § l', da Lei Federal n."

8.666/t993.
16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fomecedores -
CADFOR no site www.co rasnet. o v.br com a entrega dos documentos solicitados pelo setor

competente nos teÍmos da Instnrção Normativa n' 0M/201 I 4S/SEGPLAN, como condição

obrigatóú para a sua Çontratação, I eitregar o con§equente CgÍtficado doRegistro Cadastral - CRC,

no mesmo prazo para assinatúa do contrato, nos terÍnos do item 16.1 deste Edital.
16.4.1. Não havendo pend&rcias documentais, o CADFOR homologaní o cadastro no prazo de até(M
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se

o dia de entrega e vencendo os przúos apenas nos dias em que houver expediente regulaÍ e integral

na SEAD.
1ó.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dm

telefones (62) 98304-9641.
16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou nào

a-ssinar o termo de contrato ou retiraÍ instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidos,

convocaÍ as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as exigências

habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições pÍopostas pelo primero

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou

revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de prcposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a

Administração negociar o valor, procurando aproximáJo daquele ofertado inicialrnente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatiíria em assinar o termo do contrato caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à penalidades prcvistas em lei, exceção

feita às licitantes quc se negarem a aceiÍar a contratação folÍt da valirlade de suas pÍDposti§.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a licitante vencedor

deveÉ manter as condições de húilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de

Fomecimento, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Ternpo de Soviço (FGTS) e a Fazenda Estadual
qstiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio

eletrônico hábil de informações, ceftiÍicando nos autos do processo a regularidade e anexando os

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamentejustificada.
16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o
requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
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16.11. Para se cadastrar, o usuário extemo deveú acessar

16.10. Para Íins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informeçõer - SEI, conforme a Instru ão Normativa n' 008/201 7-
SEGPLAN

o

sitio: http://sei.goias.gov.br/como se cadastrar.php e seguir todas as orientações ali dispostas
16.12. A gestâo do Sistcma Eletrônico de Informações - SEI ó rcalizado pela Secretaria de Estado de
Adrninistração - SEAD. Para rnais informações quanto ao çadastro, §ntrar enr contato nos telefones
(62) 3201-6507 132014555 13201-65651 3220-87 52 ou e-mail: sei(4sead go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
I 7.1 . O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologaçào e adjudicação e tení prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇÃODO CONTRATO
I 8.1 A fiscalüação do Contrato será composta por uma comissâo de três ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;
18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
poíaria da Comissão Especial de Lícitação.

19. DO ACRÉSCIMOE DA SUPRESSÃODE SERVIÇOS
l9.l.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1 . Os valores contratados serão fuos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses, de acordo
com o art. 2', da Lei Federal n" 10.192/01 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

21. DA SUBCONTRATAÇAO
2l.l.Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da ücitação.

22. DA RESCISÃO CONrn,C,tUlL
22.1 - O Contrato podeú ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.
22.2 -Dc acordo com o art. 78 da Lei Federal no 8.666193, são motivos de rcscisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, cspecificações, projetos ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprov,u a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no inicio do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
VI - A subcontràtação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total bem como a fusão, cisão ou incorporação, nâo adnitidas no edital e no contrato;
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Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
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VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanh.u e

fiscalüar a Eua cxccuçào, asrim como as dc scuE supcriorcs;
VI II - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do § I " do art. 67 da
Lei Federal n' 8.666/9t:
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e arnplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante
e exarzdas no processo administmtivo a que se refere o contrato;
XIII - A supressão. por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §l'do art. 65 da Lei Federat n'
8.666193;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em czso de calamidadc pública, grave perturbação da ordcm intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalDem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e oontratualÍnente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras pÍevistas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
XV- O atmso superior a 90 (novorta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras, serviços ou fomccimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave penuÍbação da ordem intema ou guerÍa, assegurado ao contratadoo direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações a[é que seja normalizada a situaçào;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de fuea, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos pÊzos contratuais, bem como das fontcs de materiais naturais
especificadas no projeto;
XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a
execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal n" 8.666193, sem prejuízo
das sanções penas cabíveis;

processo. assegurado o contraditório e a amDla defesa,

23. DO PAGAMENTO
23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deveni protocolizar a Nota Fiscal,/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverí ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação
do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo
Gestor.
23.3. Somente será efetuado o pagaÍnento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal Eletrônica devidamente atestadapor quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
23.4 O pagamento seni efetuadoglg@g4lg em conta jurídica da empresa contratada, no pràzo
de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as
respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, ulna vez
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concluído o processo legzúmente adotado pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), para

solução dc scus dcbitos, obedccida a ordcm clonológica dc pagamcnto a quc sc refcrc o Dccreto
Estadual n" 9.561/201 9.

23.5. Na ocorrência de rejeição daNota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreçõas, o pÍazo para

pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
23.6 O Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), paganâ, à contratada, o valor do fomecimento,
em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu

dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todre

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da

Lei Federal n" 8.666193.
23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à
parcela correspondente ou ern virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuani as devidas retenções

nos pagamentos.
23.9. Ocorrendo atraso no pagÍrmento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para o mesmo, a CONTRÂTADA fanijus à compensação financeira devida, desde a data limite

fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os ancargos

moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(I/365)onde:
EM: Encargos moratórios a seÍEm pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em affaso, contados da data limite fxada para pagÍrmento e a data do efetivo

pagaÍnento;
Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual açumulado (ndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOIÁR
é 00.000.000/0000-00.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E

NORMATIZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

arraúões e deformidades;
24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos podeú estar com mais de 60 dias de fabricação;

24.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo dc

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

25. DASAMGSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do

art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n' 9.6661202O;

25.2É facdtativo à administração a solicitação de amostra, que d everá ser apresenlada a part da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as me§nas

d everào ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a
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necessidade de avaliação e certificação da qualidade c deverào ser apresentadas em 3 dias úteis após
a convocação;
25.3 A(s) amostra(s) deveni(ão) se(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documcnto(s) que comprove(m) conte(em) as caracteristicas especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do itenr, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) corno AMOSTRA(S) podeni(ão) ser aberto(s), manuseado(s),
desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nats peças, se necessário, sendo
devolvido(s) ao forneced or no estado em que s€ encontra(em) ao Íjnal da avaliâção lécnica.
25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Temto de Referência e os
atributos sensoriais que envolvern análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,
textura e cheiro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra" a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de poÉaria e deveú constar nos autos;
25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das
írmostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas;
25.8 Não havendo apresentação das amostras no pftrzo ostabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada
e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem
de classificaçào, no mesmo prazo constante.

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
26.1 Todos os encargos decorentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que devení fomeeer os produÍos dc açordo com as especiÍicagões, çondiçõcs e

prazos previstos;
26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidan! direta e indiretamente, sobre

os produtos ad quiridos;
2ó.3 A CONTRATADA também deveÉ cumpú todas as condições constantes do Termo de

ReÍ'erência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;
26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comcrciais,
sociais e trabalhistas ou de qualqueÍ outra natuÍeza;
26.5 A qualidade dos produtos deveÉ ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE
REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEMDE FORNECIMENTO, nào sendo
aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

2?.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
27.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dm
gêneros alinentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
27 .2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
27.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
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27.4 Acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por poÍtaÍia, corno ÍÊpÍ*êntantc da Âdmini*ração, nos tcrrnos do art. 67 da Lei n"
8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualÍnente assumidas e apücar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento da-s obrigações contraruais.
27.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos sewiços.
27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividades.
27.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso nào esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
27.10 Notificar previamente à Contratada, quaÍrdo da aplicação de sanções administrativas.
27.1 I Eferuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
27.12 Exi§r a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia sení encaminhada à ernpresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
27.13 A Contratante deveÉ efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRÁTADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
28.I . A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

o FNDE
Dotrçâo Orçâmetrtáris Níveis de Ensiro - FNDE

2O2l .2401 .12.361.1008.?0 I 9.03.109.90.3 9.40 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (36 t - Eusino Fundamental)

2O2l.2401.12-361.1008.2019.01.109.40.39.40 2019-Fomecimento de Alimertaçào Escolar (361 - Ensino Fundamental)
2O21.2401.12.362.lm8.201 9.03.109.90.39.40 2019- t'omccimento de AlimÊntação llscolar (362 - Eosino Médio)
2O2l .24O1 .12.366.1008.20 19.03.I 56.90.39.40 2019 - Fomccimento de Alimentaçâo tiscolar (366 - Educaçâo de Jovens Adultos)
2O2l .24O1-12.36'l .1008.201 9.03.1 09.90.3 9-40 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar {367 - EduçaÇão Especial)

Dotação OrçaEertárir Níveis de Eosioo - PROTEGE
2021.2401 .12.361.100E.20l9.O-1.156.90.39.40 201 9-Fomeçimento de Alimentaçã o Escohr (361 - Ensino Fundamcnral)
2021.2401.12.361 .1008.2019.03.156.40.39.40 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)
2021.2401.12.362.10011.2019.03.156.90.39.402019-Fomecimento d€ Alimentação Escolar (362 - Ensino Médio)

2O2l .2401.12.366.1008.20 1 9.03.1 09.90.3 9.40 2019 - Fomecimento de Alimentaçào Escolar (366 - Educaçào dc Jovens Adultos)
)021 .74O1 .12.367 -l mE.2Ol 9.03- I 56.90.3 9.40 201 9 - Fomecim ento de Alim cnta çã o Escolar (367 - Educaçã o Espccia l)

Obs.: A Unidade Escolar deveú excluir a dotação orçamentária referente a clientela que a Unidade
não atende.
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28.2. Para o cxercício subs€quentc scrão alocados rccultos €m dotação orçamcntríria própria para o

custeio dessa despesa.

29. DASPENALIDADES
29.1.Ficaú impedido de licitar e contrataÍ com a Administração e será descredenciado junto ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penâlidade, scm prejuizo dasmultas pÍevistas nos itens seguint€s e das cominações legais, aplicadas

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
29.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativaÍnente, de acordo com

a gravidade do descumprímento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no pftúo de l0 (dez)

dias úteis, a contaÍ da intimação do ato;
29.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou

instrumento equivalente. sujeitará a contratada, além das cominaçôes legais cabíveis, à rnulta de mora,

graduada dc acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites mríximos:

29.1.2.1 l|yo (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de

descumprimento total daobrigação, inolusive no caso de recusa do adjudicatrlrio em firmar o contrato

ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da datade sua convocação;

29.1 .2.2 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

serviço não realizado;
29.1.2.3 O,lyo (sete decimos por cento) sobre o valor dapane do sewiço não realizado, por cada dia

subsequentc ao trigésimo;
29.1 .3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração

devcrào scr graduados pclos seguintes pfirzos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1 . aplicação de duas pena"s de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedr
teúa adotado as medidas conctiváB no prÍuo determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) meses, no cÍtso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;

4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

6. paralisaçào de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito üsando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administraçào

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fscal no recolhimcnto dc

qualquer tributo.
29.1 .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
29,l .5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualrEnte devidos, ou ainda, quando for
o ca-so, cobrada jud icialrnente;
29.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a ücitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n." 8.66611993 e dsrnais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃOE MEDIAÇÃO
Pregão Eletrônico 2022/1
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30.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceÍÍarnento do
ajuste decorrentes dcsta licitação scrão submctidas à tentativa dc conciüação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei n' 9.3O'7 , d,e 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho
de 2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSóRIA
30. 1. Os confutos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável seÍão, no tocante aos direilos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitrager4 na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual n' 144, tle 24 de julho de 2018, elegendo-se desde jápara o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente à jurisdição e

tutela do PoderJudiciário para julgamento desses conflitos.

31. DISPOSIÇÕES GERÂIS
3 1.1 . Este Edital devení ser lido e interpretado na integra. Após o registro daproposta no sistema, não

serão aceitas alegações de desconhecimento.
3 L2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.
3 1.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apreseutados em qualquer fase daücitação.
31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o si/e wwrv.comprasnet.go-qov.br a Íim de tomar
ciência dos comunicados de eventuais alteraçôes no Edital e informações sobre o andamento da

realização da sçssão do Pregão,
31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaú no afastamcnto da
licitante, desdequeseja possível a aferição dasua qualificação e a exata compreensão dasua proposta.
3 1.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade
no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem cm vantagem a uma ou
mds ficitantes em detrimento das demais.
31.7. É facultado ao Pregoeío ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço
ofertado, ban como solicitar a órgâos competentes a elaboragão de pareceres técnicos destinados a
fund amentar as d ecisôes.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, podení relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometa a lisura da licitação, sendo possivel a promoçào de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo.
3 1.9. Cabená à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á odiadoinício
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Conselho
Escolar.
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3 I .l I . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os intcrcssador, ecm compromctirneÍrto da scgurança do Íuturo contrato ou da cxccuçào
do objeto licitado.
33.12. A empresa Contratada deverá manterdurante todaa execução do contrato e execução doobjeto
licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.
31.13.Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666/93, não seú admitida a
zubcontratação do objeto da licitação.
31.14. O Ç6n5slho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições de6te Edital e reabrir prazo
para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por consideni-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato zuperveniente, mediante ato escrito e fundamentado (aÍ. 5l do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).
31.16. A anulaçâo do Pregào induz à do contrato.
31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
zuportado no cumprimento do contrato (aÍ. 51, panigrafo único, do Decreto Estad :ualn" 9.66612020).
3 I .18. Havendo indícios de conlúo entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fó, o Conselho
Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao Ministerio
Público Estadual, pan as providências devidas.
3 I .19. Para as questôes resultantes deste instmmento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-GO,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privi.legiado que seja ou veúa a se tomar.

32, ANEXOS
32.1 . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de RefeÉncia

. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO III -Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliação, MediaÉo e Arbitragem da Administraçâo Estadual
(CCMA)

CONSELIIO ESCOLAR PARANAÍBA. cm TRÊS RANCHoS.GO, I I do mês dc Janeiro de
2022.

(a) do Con o Escolar
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ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA

I. OBJETO
Contratação de empresa pam fomecimcnto de gêncros alimentícios para a Alimentaçào Escolar, com

o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar PARANAÍBA, no município dc TRÊS
RANCHOS-,GO conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATWA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam parzt

o crescimento e tlesenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública de ensino do

EstadodeGoiás, garantindo melhoría do rendimento escolar e segurança alimentaÍ c nutricional. bem

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em tulnerabilidade social,

com acesso iguatitiirio, respeitando as diferenças biológicas entre a-s faixas etárias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja Íinalidade é a

execução do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar, junto a unidade Escolar col]. EST.

MÀRIA ELIAS DE MELO do município de TR$s RÀNCHO§{GO, nos termos normatizados

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendário escolar

do PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro Fcderal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE I -AÇOUGUE

tTEitÍ

IKG

U}iI D
ADE

GÊIEROS
ÂI,IME\TíCIOS

DISCRIMIN^ÇÂO

Linguiça tipo calabresa (curada ou defumada)
preparada com cames bovina. suilra. trituradas

ou picadas. Produzida e embalada ern

conformidade com as noÍrnas estabelccidas
pela legislação correspondente. Embalagun:

CAT.ABRESA :ffiÍT:TL:XH":""fi'"0t.'.Id;:"0:",""1: 
t'

fabrÊação e va lida de, sendo que a vaüdade nào

poderá ser üferior a 5 mcse§ no ato da entr§8Â,

empacotadas a vácuo. Transpone: veículo com

carroceria fechada, isotérmico e certiíicado de

vistoria, concedido pela a utorida de sanitáriÂ.

Cor pópú, sem manchas csverdeadas, cbciro
CARNE BOVINA DE 2' e saborcaracteístico, máximo dc l0% de sebo ll9

e/ou gordura e 37o de aponevroses, ausência de

parasitas e larvas, isenta de canila gens c ossos.
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MÚsCULo
CLIB OS

(MOiDA. EmbalÂgem de polietiletro atóxico, resisteÍrte,

ou IScAs)

trânsparente, intacto. A embalagem deverá

conter extemamenle os dados de idelltificação,
prDccdência. informa ções nutriciona is. núm elo
de lote, dâta de fàbricação, data de validade,
quantidade do produto c íúmero do SIF
(Sen,iço de Inspeção Federal), SISE (Serviço
de Inspeção Estaduai) ou SIM (Serviço de

I nspeçã o Municipa l). Com vaüdadede l5 dias
após a data de en trega

Lonrbo desossado, sem pele, congelado ou

resfúdo, limpo em cubos ou peça inteira.
Emb a la do in div idua lrn ente em sa co p lá stico de

polietileno lmnsparente e atóxico,
açondicionado cm caixas lacradas, limpas.
secas, não violadas, resistentes, que garàntÂm a

integridade do produto até o momento do 60
consumo. A embalagem deveÉ conteÍ
extemamente os dados de identficação,
procedêncà, inform açôes nutriciooa is. númerc
de lote, data de vaüdade, quantidade do
produto e Registro no SlF, SISE ou SlM.
Embalagem. Com valiúarle de l5 dias aprx a
data deeotrcga

Linguiça toscana frescarcumda obtida
excfusivamcntc de cames suína. adicionada de

gordura suina e itrgedientes. Corante natuÊl
A embalagem deverá conter ex temamente os

dados de identilicação, procedência,
inlbmaçõcsflutricionais. número de lote, data 60
de fabricaçào, data de validade, quantidade do
produto e número do Rcgistro no SIF, SISE ou

SIM. Embalagem de polietileno aúxicq
Íesistent€, transpaÍeíte de I Kg, 2KE, 3 Kg,4
KC e 5I(g, Comvalidade dç l5 diasapma dah
de entÍEga

Peito de frango sem pele, congelado ou
resfriado. aspeclo camcteristico, nâo

amolecido e nem pegajoso, cor caractcístba,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
caractedstico. com ausência de sujida deso

CARNE SLINA

(LOMBO)

4 KG LINGUIÇA TOSCANA

pamsitas e larvas. Embalado em saco plástiot
FRANGO y115p31çnte e atóxico, limpo. não violado e

resistente quegarantâ a integridade doproduto
até o momento do consumo. A embalagn
deverá conter extemameflte os dados de
identiÍicaçào, procedência. informações
nuldcionais, número de lote, data de
fabricação, data de validade. quantidade do
produto e número do Registrc no SIF, SISE ou
SIM. Com vaüdade de l5 dias após a data de
entrega

120

3KG

5KG
PEITO DE

SEM

R$ r9,66 R$ l.179,60

R$ 20.51 R$ 2.461,20

R$ 9.312,74

PELE E SEM OSSO

VAI,OR ESTJI\4Af!O DO LOTE II2
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4.2LOTE2-PESCADOS

utitD^
DE

GÊNERos
At.lMFtNTiCtOS

QUAN V.{LOR
TIDAD TIIITiIR

EIO
v^t.oR
TOTAL

ITEM

IKG
(FÍLÉ)

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02

4.3 LOTE3 - SECOS E MOLHADOS

DISCRIMINAÇÃo

Peixe de água docc (tilápia), eviscerado, sem
cabeça, sem nadadeins, sem cauda, scm

espinha na forma de fúé. Àcondicionado cm
saco de polietileno, integro, atóxico, resistente

contendo o número dc Rcgistro no SIF, SISE
ou SIM. Com validade de 07 dias após a data

de cntrcga.

60 R$ 39,96 R$ 2.397,60

Rs 2.197.60

I KG AÇAFRÀO

Ilt\l

2 PCT

UNIDA
DE

PEIXE TILAPIA

GÊNEROS
ALIMENTICIOS

ACHOCOLATADO
EM Pó

DrscRI\írNÀÇÃo

Cúrcuma torrada em pó, iscnta de impurezas e
umidade. Acondicionada em saco de polietilenr-r, ,integro, atôxico. resistenÍc. vedado '
heÍmeticamente e limpo. Prazo de validade de 90
dias a contarda data de entrega.

Produto contcndo açúcar, cacau em pó.
maltodextrina, mincrais (cálcio c feno)
vitaminas, podendo conter emulsificante lecitina
de soja, ammatizantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contem gluten e pode contcr traços de
lehe. Teorde sódio má ximo dc 30 mg cm porção
de 20 g. Embalagenr aluminada, plástica ou
embalagem primáú de polictileno atóxico e 20
secundária de caixa de papelâo, resisteDtes. A
cmba lagcm devcrá con(ercxtcmamcnte os dadc
de identficação, proccdência. informaçôes
nutricionais, númcro de lotc, data de validade e

quantidade do pmduto. Embalagem de 8009. O
produto deverá apreseotaí validade mlnima de 6
meses a paíú da data de entrega na unidade
Íequisita nte.

De origem vegetal, constituído
fundamentahnen0e por süco de cana{e-agier,
contendo no minimo 99.3% dc sacarose, com

açccto sólido c cÍistais bcm dcfmidos, cor
branca.odorc saborpróprios do produto, livre de
fermentaçÀo, rem umidade.sem empedrameno* 90

is6nto dc matéria terrosa. dc parasitas c de detritc
animaisou vegetais com cmbalagem primárir an
plástico rÊsistente que garanta a intcgridadc do
produto até o consumo, re-çmbalada çn fardc
relbÍçados- Embalaçm de 5 kg. Prazo de

Pregão Eletrônico 2O22l1
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4 PCT AMIDO DE MILHO

5 PCT ARROZ TIPO I

6 LT AZEITE DE OLIVA

validade de 06 meses a contar da data de
entregi. A daln de validade devcrá constaÍ da

embalagem primáú e da emhalagem secundárà,
exceto quando a embalagem sccundária for
tmrsparente .

Pmduto amil'ácgo extÍaido do milho. Emba hgeÍn

de polietileno a tóx ico ou em b a la gcm prim á ria d c

polietileno atóxico e secundáú de caixa de

papelàoe resistente. A embalagem dcvcni conto
extemamente os dados de identificação, 39
pÍocedência. informações nutricionais. númerc

de lote, data de va lida de e quantidade do pmdtÍo.
O produto deyeni aprcsentarvalidade mínima de

6 meses a paíiÍ da data de entÍega na unidade

requisitante. Embalagcm dc lkg
Arroz agulhinha, tbo l. bÍanco, polido, classe

longo fino, isento de impurezas. Embalagem de

polictilelo atóxico, rcsistente e transparcnte. A
embalagcm devcrá conlcrextemamente os da do§

de identilicaçào. procedência. informaçô€s140
nutricionais, númcro dc lotc, data de validade e

quantidade do produto. O produto deveá
apresentar validade nt ínima de 6 meses a panirda

data de cntrega na unidade requisitante.
Embalagem de 5 kg.

Azeite extrà virgem, acidez rnáximo de 0,77o. A
embalÂgem deveá conterex(emamentg o§ da do§

de identificação, procedência. informaçôes

nutdcionais. númcro de lotc. data de validade e 4

R.§ 8,70 R$ 26 | ,00

RS 21,66 R$ 3.032.40

R$ 28,8(i R$ r 1534

.1 PCT COCO RALADO

quantidadc do produto. Embalaçm tipo PET,

vidru oü latà de 500 ml. O pÍoduto dcve,á

apresentarvalidade m inima de 6 meses a panir da

dÊta de ontrega ná uíidade ÍEquisitante.

Coco ralado, desidratado, integrdl c SEM adiçào

de açr1car. A cmbalugcm dcverú coítcÍ
extemamente os dados de identificaçào,

lffi:::H:',:j:ffi;:::',::lH:;il';IàTff ,o Rs 5 2't Rs 260'50

Embalagcm dc polictilcno atóxico. rcsktcntc,
trdnsparente ou aluminada de 100 g. O produto

drvcrá apre senta r va lida de m íuima de 0 2 m e ses a

paniÍ da data de entrega na unidadÊ requisitante

Prepa ra do ü quido de fruta s. A em ba la gem deverá

çonter extemamente os dados dc identificação,

pmcedência, informações nuricürna is, númeo
de lote, data ds vaüda de e qua ntidade do pÍoduto. 100 RS6,08 R$608,00
Embalagem de polictilero tçrcf(alado (PET) ou

vidro de 500 ml- O pÍoduto deveú apÍesentar
validade minima dc 06 meses a paÍtiÍ da data de

entrcga na unidade requisitante

Creme de leite, pasteu.izado, sabor suave,
consistência firme, embalado em embalageÍn 50 R$ 2,92 R$ 146,00
longa vida dc aproximadamente 200 g de peso

liquido, atóxica,limpa, não violado, resistente. A
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l2

13 PCT
FEI]ÀO
CARI OQUINHA

]4 PCT FEIJÀO PRETO

embalagem deverá conterextemamcnte os dad6
de dentificação, procedência, informa$o
nutricional, númcro de lote, data de validadg
quantidade do produto. númem do rcgistÍo no
MinGtéio da Agricultura/SlF/DIIOA. Validade
mínima a contarda data de entrega: 6 meses.

Tomate.açúcare sal. Teormáximodc sódio 135
mg em porçào de 30 g. A embalagem deverá
cooter extcmamcntc os dados de idcntificaçâo,

DE procedência, informações nutriciona is, núm cru
de lote, data de fabricaçào, data de validade
quantidade do produto. Lata, sachô ou tetraÍrak de

I kg. Prazo de validade: mínimo dc 2 meses a
panir da data de entrcga

Farinha dc mandioca sadia do tipo bnnca.
torrada,grupo seco, subgrupo f-ma, chsse branca
ou amarela, iselta de matéria terrosa, fungos ou
parasitas, umidadc e fragmcntos cstranhos. A
embalagem deverá conterextemamente os dads

,-.,rde identificação. procedência. informações
"" nutricionais. número dc lotc. data de fabricaSo,

data de validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico. resistenre
podendo ser tr:rnsparÊntc ou de papcl Krali
branco/cores. Embalagcm de I kg. O pmduto
deverá apresentarva lidade m ín im a de 06 m cses a

paíiÍ da data dc entrega na unidade rcquisitantc
Farinha de Trigo Tipo I , cnriquecido com ferro e

ácidofóüco (Vitam ina B9). A embalagem deverá

conter extcmamente os dados de identificação,

hE procÊdência. infoímaçõcs nurriciona is, númeo
"'de lote, data de fabricaçào, data de validadq

qurítidsde dopmduto. Dmbslsgem de pspelkãÍl
branco/corcs ou de polietileno de I kg. O pmduto
deverá apresentar va lüade m inim a de 0ó meses a
panir da data de entrega na unidade requisitante
Fcgão Trpo l, classc carioquinha. novo. grãos
intciros, aspecto brilhoso, isento de impurczas. A
cmbahgcm dcvcni contcrcxtcmamcntc os dadm
dc identificaçào, procedência, informaçôes
nuticbrais, núÍn ero dÊ krte, classiírcação, data
de fabricação, data de vaüdadc, quaDridade do
pmduto. Embahgem dç polictileno atóxiço,
Íssistente, transparente de I kg. O produto devoá
âprcsçntar validade minima de 06 meses a partir
da data de entrega na unidade rcquisitante
Feüão Tbo l, classe prcto, gr.àos inlciros, isçnto
de impurezas. A embalagem deverá conter
extomamente os dados dc identihcação,
ptocedência, inlbrmaçôes nutricionais, número
de lote, classificação, data de fabricação, dara de
validade, quantidade do produto. Embalagern de
polictileno atóxico, resistente. transparente de I
kg. O produto devení apresentaÍvalidade mínima

Pregão Eletrônko 2O22l1
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UMDA EXTRÁTO
DE IOMATE

PCT 1FÂRINHA
KG MANDIOCA

UMDA FARINHA
DE TRIM

20

40

100

100

60

R$ 10,56 R$ 2l l ,20

R§ 9,90 R$ 396,00

R$ 4,24 R§ 424,00

R§ 7,39 R$ 739,00

R$ 8,71 RS 522,ó0
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l5 UNIDA FERMENTO
DE QÚMICO

16 LITRO LEITE TIPO C

de 06 mesesa partirda data de entrega na uniladÊ
rcquisitante

Amido. l"crmenros quimicos: bicarbonato de

sódio e fosfato monocálcico e regulador do
acidez: caúonatode cálcir. A embalagem devaá

§ontçr gxtcoamçltç os dados dç üenti-ftcaçàq
proccdência, infoÍmaçôes nutricionai§, número 20 R$ 2,62 R$ 52,40
de lote. data dc fabricaçdo, data de vaüdadq
quantidadc do produto. Embalagom plástica ou
mctáüca de 100 g. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a partirda datr de

entrega na unidade requisitantc

Produto de origem anirnal (vaca), liquido fluido,
bomogêleo, de cor branca opaca, pasreurizado,

conteodo 3yo de gordura. Embalagem de
poüetileno atóxico e resislente de I li(ro. Tsor
máximo de sódio 95 mg em porção de 200 mL A
embâlÂgem dcvcrá contercxrcmame nle-io^r^*_t ,oo R$ J,t6 R$ 7?2,00dc identificaçào, proccdêocia, nformaçôes
nutricionais, número de lote, data de fabricaçàq
data de validade, quantidade do produto e númoo
do Regisro no SIF, SISE ou SIM. Embalagem de

I lhm. O produto deverá apresentar validade

mínima de 03 meses a partir da data dc entrega na

unidade requisiB n!e

Sêmola de trigo eníquccida com fcmr e ácido

lólico, ovos e corantes na tura is urucum e cúrqrma
(açafrào). À embalagem dcvcrá conter
extemamente os dados de identificação,

ãfij,t"j|]; H fri::ii,lljli|l3'i;,lfll![ r ro rs :.aa Rg 3,6,80

quaotidade do produto. Embalagem de polietileno

Btóxico, resistef,te e transp8rsnte de 500 g. O
pmduto deveá aprrseutarvalidade minima de 0ó

mcses a panir da data dc entrega nr unidade

requisitante
Mandioca dcscascada c limpa. dc boa qualidadc,

scm defeiros, com aspccto, aroma, tamaúo, ccc
Mbor caractcristicos da varicdadc. Livrc dç
sujidades. Não serão pcrmitidos rachaduns,
perfurações c codes. Embalagem de polÊrikno
atóxico, rEsistentc e transpaEnte. A .11"-!T ,O R$6,J3 R$316,50
deverá conter extemamente os dados de -'
identificaçào, procedência, informaçôes

nutÍiÇionais, númcm de lote, data de fabricaçâo,
data de validade e quantidad€ do produto. O
produto deveÉ apresentarva lidade minima de 02

meses a panir da data dc entrcga na unidade
rcquisitante. Embalagem I kg

t7 rcT

18 PCT

TIPO PARA}'USO

MAi{DIOCÁ
DESCASC]ADA

CONGELADA

MILHO
CÂNIICA

*ARA Milho pam canjica de cor amarelo, de boa

qualidade, beneficiado, polido, isento dc
sujidades, parasitas e lawas. A embalagem devoá

conter extemamente os dados de idcntificação,
procedência, infonnações nutricionais, númeo

Pregão Eletrônico 2022/1
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20

21

?2

de lote, data de fabricaçào, data de validade e

quaÍtide de dopÍoduto. Embala gem de polietileno

atóxico, resistente, trânspal€nle de 500 g. O
produto deverá apresentarvalidade minima de 06
meses a paftir da data de entrega na unidade
requisitanle

Milho verde em conserva; simples; grào inteiros;
imerso em liquido; tamanho e colom$o

UNIDA MILHO VERDE EM lnfo*es. Acondicionado em lata ou sa nhê

Bi'""Iul*lI*íT"'"'Í:"'""lotT;;*l'á.lJT:','#;*Jl:Íl["
deverá apresentarvalidade mínima de 06 mcses a
panir da data de entrega na unidade rcquisitante

Produto obtido do lrão de soja. Liquido viscoso
reÍinado, fabricado a partirde matérias prim as de
boa quaüdade e limpas. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação,

, rror-, óLEo VECETAL procedência, informações nutricionais, númerD 80
- "'" TSOJA) de lote, data de fabricação, data dc vaüdade e

quantidade doproduto. EmbalÂ gem de polietileno

tereftalado (?ET) de 900 ml. O produto deverá
apresentar validade minima de 06 meses a padir
da data de entrega na unidade requisitante

Ovo de galinha, branco ou de coÍ, classe A casca

timpa, íntcgm, sem manchas ou delbrmaçôes e

acondicionados em bandeja de papetão própria. A

n7 OVOS DE embalagem deverá conterextemamente os dados 30
GALINHA de identificação- procedência. infomrações

nutdcionais, número de lote. data de validadq
quantidade do pÍoduto e Registro no SIF, SISE ou
SIM,

23 KG PÀO FRANCÊS

Farinha de trigo, sa I óleo, cordo miolo levemente
creme, casca de cor dourada, brilhante e crocante - -
de tamaúo unifotme. Unidade de 50 g a t 00 g. 50

O pnrtlutr-r dcvcrá aprescrta rvu lidade m ínim a tle

24 horasapósa entrega.

Presunto cozido sem gordura fatiado. Embalagún
com dados de identificação do produto,marca do

fabticante, lote. validade,peso üquido, e registro
üo Ministério da Saúde e/ou Agricultuia, Deveiá
§€r tra n sportndo em canos fechados refrigerados,
em embalagens e temperaturas coretas (10"c ou 20
de acordo com o fabricante) e adequadas,
rcspeitando a ca ra cteística s do prcduto. De m odo

que as embalagens trâo se apresentem alterada§
0 produto deveú apresentarvalidade mínima 03

dias a paÍtiÍ da data de entr9ga na unidadÊ
requisitante
qUEUOÍIPOCURAOOT râlado, elâboradocorn lelte de vG
coelho e sal. TextuÍa firrne e macia, cor branco-amareldo,

TIPO Eom Eâsca finâ, sem a pÍesença de soroem sua €mbal4Em. 20
Píocesso de mâtuíâção máxime de 15 dias. lsento de

sujidâdês, bolores e excrêmentos dê insêtos. CcÍn

identificação do produto, mârca do fabricante, data de

24 KG PRESUNTO

QUETJO
CURÁDO

RS 2,88

R$ 8,16

RS 6.98

RS 172,80

R$ 652,80

R$ 209,40

R$ 15,13 R$756,50

RS 28,63 R$ 5 72,60

R$34,63 R$692,6025 KC

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 nó 212 Setor Leste Vila Nova CÉP: 74.643{30
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26 KG

21 PCT SÂL

E.t.do d.
Edü..çào

UMDA
DE

QI-]'EIJO
MUSSARELA

IRI@
QI.NBE

28 PCT

hbricação e validade. o produto d6rerá apíe6e nt er valiHê
hÍnima de 07 diâs a pãrtií da data de entê8a na unirdê
rcquiitante

Queijo muçarela obtido através do leitc de vaca,

aspecto de massa semidura, cor bmnco crcme
homogênea, cheiro carÀcterístico e sabor suave
levemcnte salgado. Produto fatiado- EmbalagEÍn

de poüetileno a tóx ico. resistente c transparente. A
emba Iagem devcú conterextemamenle os dados 20
de identificaçào. procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de fabrica(io,
data dc validade, quanúdade do produto e númoo
do Rcgisrro no SlF, SISE ou SIM. O pn duto
deveá apresentar validade mínima dc 07 dias a

panir da data de entrega na unidade requisitante

Produto refmado e iodado. A embalagem deverá

conter extemamentc os dados de identificação,
pmcedência, informações nutricionais, número
de lotc. data de fahricaçào, data de validade ,.
quantidade do produto. Embalagcm plástica, ''
termos soldada, atóxica e trdnsparcnte de I kg.0
produto deverá aprescntarva lidade m inima dc 06

mcses à padir da duta dc entrcga na unidadc

requ isita nte

Trigo pan qufuei obtida do trigo moído,limpo;
isento de sujidades, parasitas e larvas; livre de

PARA fermertaçâo. mofo e materiais terroso§; 30
embalagem: de 500 g acondicionado em saco
plástico tÍafl sparente, atóaico. Validsde: m ífl ina
de 3 mesesa contarda data de entEga do produto.

RS 19,r 3 R$ 782,60

RS l,65 R$ 24,75

R§ 4,89 RS 146,70

R$ 14.455,?5
VAI,OR TOTAL MÉDIO DO LOTE 03

4.4LOTE4-HORTIFRUIT

LNIDA
DE ABACAX
MÉDIA

2 MAÇO ACELGÂ

QU
A'\-

DISCRIMINAçÃO TID
At)
E

Fruta no seu estado de maturaÉo ideal para o
consumo, de boa quaüdadc com cascas Í-trnes

conr aspectos fresco e inteiru. Sem lesões c sem

manchas e sem defeitos que pÍejudiquem sua 120
qualidade. Só seni solicitada no período de safa
do produto. lsento dc suj idades, pa ra sitas e larvas,

sem umidadeextema anormal,com saborc odor
característico.

Acelga timpa de boa qualidade, sem defeitos, com 16

folh a s verdes, sem traços de deteÍiora ção. inta ctas

Pregão Eletrônico 2022/1

GÊ\ERos
ALIMENTÍCIOS

VALOR
ITMTTiR

to

R$ 8.13

R$ 7,49

VALOR
TOTAL

RS 975.60

R$ 74.90

Secretãria de E6tado da Educação - SEDUC
Gerênciâ de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 S8tor Leste Mla Nova CEP: 74.643{30
coiânia - GO

ITE}I



E trdô .r.
Edur.Íao

4 KG

5

6

'7

BATATA
TNGLESA

e frmes. Acondicionada em saco plástico
atórico, transpa rente e rcsistentc.

Produto de boa qualidadc, com dcntcs graúdos,
sem sinais de apodrecimento ou danos causados 50
por pÍagas. çom bulbos fmncs, de colora$o
uniforme, casca lisa ç sem excssso de úidadss
Batata inglesa, inteira, de colhcita recente, livrc
de parasitas e hrvas, sem umidade anorma[
isenta de odor e sabor estranho. isenta de 40
substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos. Acondicionada em saco pliistico
atóxico, transparcnte c resistentc.

Cebola branca média, intactas, ftrmes, sem lesões

de origem fisica e mecânica, iscnta de rachaduras

e cones, tamanho e coloraçào unlrorme e sem -^
danos físicos c mecânicos oriundos do manusei, 5o

e transpoíe. Iseota de sujidadcs. Acondicionada

€m saco plástico atóxico, transparente e

resistente.

Maçã de boa qualidade, pesando em mcdiâ l20g
cada, inteiras, no ponto dc maturação adequado
para o consumo. Isentas de sujidades. pa rasitas e

R$ 14,86 R$ 1.243,00

RS 5,39 R$ 2 1s,60

R$ 3,38 R$ r 69,00

RS 696,00

R$ 250,00

R$ 292,{t0

RS 577.60

KG CFBOLA

KG MAÇA

KG MELANCIA

larvas, sem um idade extema anormal, com sabs 100 RS ó,96
e odor característico, s€m danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Ácondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistentc.

Mclançia frcsca, dc boa qualidade, aprescntrando

tamanho, cor e conformaçào uniforme,
arredondada ou a longa da, madura, com casca lisa

em tons de verde ou rajada por mandns
amareladas, com polpa intacta e abundante -
t-irme, com coloração rósea. avermelhada uu 100 RS 2'50

purpúrca, com sementes esbranquiçadas ou prclas

e sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. livrc de sujidades
Âcondicionada em caixas de polietilcno para

a limentos.

Repolho de boa qualidade, com folhas verdes,

sem tÍirços de descoloraçà0, turgesccntcs.
intactas, firmes e bem descflvotvidas. Com 60 R$ 3,66
excelente grdu de limpeza, aprcsentando folha§

limpas, livres de teÍra. restos vegeta is ou
mateüis estranhos.

Pmduto íntcglo- scm manchas.picadasd"b"aT SO n$ l:U
ou sinais de apodrecimentos; eslarem ponto de

marura ção próprio pard o consumo.

Devcrá ser prcccdentc de espécimcs vegetais
genuinos e sãs, set frescos, ter atingido o grau

máximo no tamanho, aroma e cor da especie e 5 R$ I 1,46
variedade, apÍcsentargtrau máximo de maturaio
tal que lbes permita suporlaÍ a maflipulaÉo,
trânspone e conservôçâo em cond(ões

Pregão Eletrônico 202211
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adequadas para o consumo, estar livre de
enfermidadçs, inselos e sujidades, não esteÍ

danilrcado por qua lquer lesà o de origem fisica ou
mecânica.

VÁI-OR ESTIIIIÁDO DO LOTE 04

VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

R$ 4.55 r ,80

R$ 30.7 r 7,89

4.5. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS O,ÍES) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO ART. 4E DA LEI
COMPLEMENTAR N." 123/2006 e LEI ESTADUAL 17.928 DE 2012. Se o referencial de preço
for igual ou inferior a RS 80.000,00, a I'licitação será disputada exclusivamente porMEs e EPPS, nos
termos do a rt. 48. inc. I. da Let lementar n-" 12312006. Se a l' tentativa restar frustrada ou

deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) ser:i(ão) abeÍa(s) à ampla participação, aplicando-se somente a
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (aÍts.44 e 45 da LC n." 12312006)

4.6 O valor apresentado compreende todas a-s despesa.s concementes ao objeto desta aquisição, tais
como: transpoÍte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi§cais e

comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natuÍeza que se façam

indispenúveis à perfeita execução do objeto.
4.7 A Licitante venccdora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá scguir as

recomendações conforme a Resoluçào RDC n' 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitiiria - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos conforme
as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificaçôes constantes destetemo deverá ainda atender
à Lei Federal no 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5. DA FOR]T,IA DE PAGÀMENTO
5.1 O pagamento será efetuado no pnlzo de 30 (trinta) dias comdos e eÍ'etuado por meio

deTransferência Bancária em contâ juídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, uma vcz concluído o pro""ttô lcgalmente adotado peio Conselho Escolar PARANAfuA,
para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
estadual n" 9.56 I i20 I 9;
5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descriçào
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de
Regularidade Fiscal Federal. Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizadas.
5.3 Em caso de irregularidade na emissào dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reaprescntaçào, desde que dcvidamente regularizados.
5.4 O Conselho Escolar PARANAiBA, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos
termos do art. 55, inciso XIII, daLei Federal n" 8.666i93.

6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIÂ
6.1 As despesas decorrentes do pÍesente, correrão por conta dos recuÍsos constantes no orçamento de

2022, qual seja:
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a FNDE

Dotrção OÍçemertáÍir
202t .240 t.1 2.36 1. l mE.20 t 9.01

2021.2401.1 2.361.tm8.201 9.0i
202 t.240 1.t 2.362.t008.201 9.03

)o2t .2401 .12.366.1008.20r 9.03

202t .240 | .t 2 .3 6'7 .t 00 8.2 0 r 9 .03

109.90.39.40

109.40.39.40

109.90.39.40
r09.90.39.40

109.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDf,
2019-Fomecimento dc Alimcntaçào Escolar 136 t - Ensino Fundamcntal)

2019-Fomecülento de Alimentação Flcolar (3ó I - Ensino Fundamental)

2019-Fomecimcnto dc Alime ntaçào Escolar (3 62 Ensino Medio)
201 9 - Fornecim ento de Alimentaçâo Escolar (366 - Educaçâo de Jovcns Adultos)

2019 - Fomccimento de Alimentação Escolar (367 - Educaçâo Especia l)

PROTEGE

Dotsçio Orçrmcotárla Nívds de Ensiro - PROTEGE
2021 .2401 .12.361 .1008.2 0l 9.03.1 56.90.3 9.40 2019-Fomecimento d€Alim€ntaçáo Escolar (361 - Ensino Fundameotal)

2021.2401 .12.361 .l m8.2019.03.156.40.39.40 2019-Fomecimento dc Alimentação Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)

2021 .2401 .12.362.lm8.2019.03.156.90.39.40 2019- Fomecimcnto de AlimeÍrtaçào Escolar (362 - Ensino Médio)

2021 .2401 ,12.366.1008.201 9.03. ! 5 6.90.39.40 2019 FooeciÍnelto dc Alq.n entaçã o Escolar (3 66 - Educaçã o de Jovens A{ultos)
2021 .2401 .12.367 .1008.2 0l 9.03.I 56.90.3 9.40 20t 9 - Fomecimento dc Alimentaçào Escolar (367 Educa çào Especia l)

Obs.: A Unidade Escolar deveni excluir a dotação orçamentária Íeferülte a clientela que a Uttidade
não atende.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA
7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fomecido(s) por

empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fomecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique
comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade

estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fomecimento do objeto.
b) O (s) arestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por

seu representante tegal, discriminando o teor da contEtação e os dados da empresa contÍatada-

c) Alvani da Vigilância Sanitríria, válido. emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou federal

competente.
d) A lvaná de licença e funcionamento, a fim de compÍovar a qualidade higiênico- sanitária do§

produtos.

E. DOS REQUISITOS MÍNIMO§ DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÁO
8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novo§ e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsiÍ-rcados, sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderào apresentaÍ amassados,

aÍranhões e deformidades;
8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

8.4 Os produtos deverão ser de primeira quatidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de

3 (três) meses a cotrtar a data do recebimento;

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
PreSão Eletrônico 2022l1
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9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DúRIA, podendo
alguns itcns sercm cntrcgucs dc forma SEMANAL E/OU QUINZNAL, conformc Cronograma de
Entregas disponibilizado;
9.2 A entrcga dos produtos devcrá ocorrer no horário comercial, de segunda a sexta feira, exceto
finais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cÍonogÍarna de entrega defrnido pela contratante e será acornpanhada por fiscal desigrrado
especialmente para tal fim, o qual sená responsável pelo atesto do atol
9.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da
empÍesa contratad4 sern quahuff custo adicional solicitado posteriorrnsnte. O transpoÍe do
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação daVigilância Sanitriria, de preferência
em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) un perfeitas condições de higiene, para
garantiÍ a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos
Responsabiliza-se, tarnbém, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
9.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato:
9.6 A Contratada somente receberá pelos pmdutos entregues;
9.7 Em cada entrega deveni ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos
entregues;
9.8 A entrega fica condicionada a aceitação por paíe do fiscal designado para receber, confeú e
aceitar o produto;
9.9 Os materiú deverão ser entregues acorpanhados dos documentos fscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
9.10 Os produtos deverão ser açotrdicionados em eÍÍúalÂgens quo atendam as Normas Técnicas
Brasiletas, originais intactos, apropriadas parir afinazenamento de forma a preservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
9.1 1 Matetiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
9.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperfeita qualidade dos produtos;
9. 13 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeito(s)
no(s) bem(ns), a contratada seú notificada para sanáJo ou substituir, parcialmente ou na sua
totalidade, a qualquer tempo, no prazo mriximo de 02 (dois) dias corridos;
9.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e
reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes
à descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudm
Técnicos e de Aprovaçâo, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficaní a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importani sua aceitação.
9.15 O fomecedor deveni entregar as frutas e legumes em caixas plisicas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
9.16 No momento da entrcga o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estcs não
entenderem as especificações do edital
9.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

10. DAS AMOSTRÂS - PRAZI), LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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1I.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
I1.1 Todos os encargos decorrenles da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que deveni fomecer os produtos de acordo com as especificações, condiçóes e
prazos previstos;
I 1.2 A CONTRATADA dcveni manter a.s condições dc habilitação durante o periodo de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta c indiretamentc, sobre

os produtos adquiridos;
11.3 A CONTRATADA também deveni cumprir todas as condigões constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;
I 1.4 Os preços cotados inctuem todas as despcsas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comcrciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
11.5 A qualidade dos produtos deveú ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE
REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

12.DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

Pregão Eletrônico 2022/1

Secrctaria de EstEdo da Educação - SEOUC
Gerência de Licitaçáo

Quintá Avonida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Mla Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO

l0.l As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do
art. 43, inciso XI, do Decrcto cstadual n" 9.666D020;
10.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da
solicitação, em local a ssr deteÍminado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas

deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco coúecida, havendo a

necessidade de avaliação e ceÍiÍicaçào da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após

a convocação;
10.3 A(s) amostra(s) deveni(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conte(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podená(ão) ser aberto(s), manuseado(s),

desmontado(s), receber coÍes, secções, vincos ou movimentos nas peçasr se necessário, sendo
devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
10.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos scnsoriais que envolvem anáüses de cuúo subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura e cheiro
10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento da.s

amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas;

l0-8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada
e examrnada a amostra das empresas proponenles subsequentes observadas rigorosamente a ordem
de classificagão, no mesmo prazo constante.



E.t.do.L
Edu..ç&

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
12.3 Efetuar o rcccbimcnto dos gêncros alimentícios, verificando s€ or mcEmoE estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanlamento dm
serviços.

12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especíatment e

designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n"
8.666193, exigindo seu fiel e total cunprimento.
12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratuâlrnente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes

do descumprimento das obrigações contratuais.
12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos

locais onde irão executaÍ suas atividades.
12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anonnalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
12. l0 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
l2.ll Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Referencia.
12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorÉncias e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
12.13 A Contratante deveú efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimçnto e o aceils dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o

produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

13. DAS PENALIDADES:
13.1. Ficani impedido de licitar s contrataÍ com a Administração e será descredenciado junlo ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prcjuizo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
13.1. t. As sanções previstas nesta Cláuzula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com

a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no pmzo de l0 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;
13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atra-so injustificado na execução do contrato ou

instrumenro equivalente, sujeitani a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa demora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

13.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de

descumprimento total daobrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em flÍnar o contrato
ou retirar a ordem de fomecimanto, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

13.1.2.2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

serviço não realizado;
l3.l.2.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor daparte do serviço não realizado, por cada dia
zubsequente ao trigésimo;
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I3. 1 .3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contrataÍ com a Administração
dcverão scr graduados pclos scguintcs prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:
l. aplicação de duas pena.s de advertência, no pftlzo de 12 (doze) meses, sem que o fomeceda

tenha adotado as medidas conetivas no pmzo determinado pela Administração;
2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. I2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fornecimento de bens;
4. 24 (vnte e quatro) meses, nos casos de,
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adultemda, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou dc fomecimento de bens sem justa fundamentação e pÉvia

comunicação à Administração;
7 . pnticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
I3.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada jud icialmente;
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estani sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

14. ATESTADODE CAPACIDÂDE TÉCMCA
14.l O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e compatível em
prazo e caracteúticas com o objeto licitado, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, através do qual fique comprovada a capacídade de fomecimento de no mínimo 20o/o (vnte
por oento) da quantidade estimada dos itens:
Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprov€m o fomecimento
do objeto.

I5. DA FISCALIZAÇÀODO CONTRATO
I 5.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

ind icados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituidos por Portaria de Gestão;
15.2 A publicação da portaria seÉ feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

I6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
l6.l O rcferido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazcl de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE PREÇO.§
l7.l Os valores contratados seÍâo fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses, de acordo
com o art. 2", da Lei Federal n' 10.192/01 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.
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ls. Do ACRÉSCTMOE DA SUPRESSÃODE SERVrÇOS
l8.l Tanto os acéscimos quanto as zuprcssõcs possucm o limitc dc 25%, unilateralmcnte, do valor
inicial atualizado.

I9. DA SUBCONTRATAÇÀO
l9.l Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não sení admitida a subcontratação
do objeto da licitação.
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ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÁO

Ref.: Processo n'2021.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ,MF sob o n" por intermédio de scu

Carteira de Identidrlereprcscntantc lcgal S4a) ............, portado(a) da

n"

l') Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo, perigoso ou insalubre

poÍ menores de l8 (dezoito) anos e de qualqueÍ trabalho á Ínerrores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos. nos termos doart. 12, XIII, do Decreto Estadual

n" 9.66612020.

2") Sob as pcnas cabiveis, quc possui todos os rcquisitos cxigidos no Edital dc Pregão Eletrônico

n" OO012022, objeto do Processo n' 2021 .00fl).000.0000, para a habilitaçào, $Ímto às condições de

qualificação juridica, técnica, ecoíômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3') Sob as penas cúíveis, que não se encontra em neúuma das situações previstas no itern 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n" íN0,n022.

4') Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de anpregados e em seu corpo

socictiário/acionário cônjuges, comparúeiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o tercciro

grau, ou por afinidade, até o segundo gntu, com dirigentes ou servidores detentorcs de cargo cm

comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

formalização contratual.

5") Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigàcia para habilitação constante do Editat

de Pregão Eletrônico n' O0O12022, ensejani aplicação de penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUÂDRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N' I23/,U}ó

PREGÃO ELETRôNICO N' OOO/2022

Processo n' 2021 .0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ n' por intermedio dc seu

representante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF n'

portado(a) da Carteira de Identidade n"

DECLARA, sob as penas da [ei, que cumpre os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou cmpr€sa de pequeno poÍe, e atesta a

aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

Federal n' 123D006, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no § 4" do artigo 3'da

referida Lei.

Local c data

Reprcsentante legal

Nota:

A falsidade desta DECLAR,IÇÃO, objetivando os bcnefícios da Lei Complementar n"
12312006, caracterizará crime de que trata o ar1- 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.
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ANEXOTV - MODELO DE PROPOSTÂ DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNTCO N' OOO/2022

Processo n" 2021 .0000.000.0000

Todoc or campor rão de preenchimento obrigaüírio
Razão Social:

CNPJ:

Endçrçço:
Telefone:

Agência: (nome/n")

Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade:
Esnecific

r," 
""rã", 

" 
ã" u,id euanti f;iL, coM rc ilili.or,.- iln:t"' 

ade dade Ms Gs)- Ms RF

Conta Corrente

CPF:

Preço Preço

Unitririo SEM IC Total SEM IC
Ms (RS) MS (R$)

Valor Total da Proposta Q[!![ ICM§ (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por cxtenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-( )

- Informar, no que couber, â âlíquotâ do ICMS.

. Em cumprimento às disposÇões da Lei Complementar n" 12312006, serão assegurados os
seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para rcgularização de restrição na comprovação da rcgularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item I l.16 dç$e Edital, nos termos do §l' do art. 43 da Lei Complementar n"
12312006 c/c do § I " do art. 43 da Lei Complementar n" 147 /2014;

6.2.Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pcqueno portc dcvçrá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credgnciamçnto. Caso vcnha a
lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizani à licitante a opção de declanu-se como microcmpresa ou
empresa de pequeno poÍte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema

eletónico, implicani no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condiçào, no
intuito de usufruir dos trsneÍicios estabelecidos na Lei Complement ar n' |23DOO6.

6.4. A falsa declaraçào ou a nào apresentaçào da documentação comprobatória quando solicitada
implicani na abeÍura deprocesso administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.
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- Declaro quc a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias comdos, a contar da data de

abertura da licitação.

- Declaro quc nesta Proposta de Prcços observou-se a aplicação do inciso XCI do aÍigo 6" do

Anexo IX do Regulamento do Código Tributrirrio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

artigo 3'do Deereto Estaduál n" 7.56912012, quc tÍátâ tla isenção do ICMS nas operações e

prestação intemas, relativas à aquisiçào debenq mercadoria e serviço por órgãos da Administração

Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociats e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fomccimento do objeto da presente aquisiçâo e/ou

serviço e que estou de acordo com todas as nonnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento detodosos aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitaçâo e seus Anexos.

DATAR E ASSIN-AR
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2022

Conftàto nn_ que celebram o CONSELHO
ESCOLAR , e a

empresa para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ n' 00.000.000/0000-00, com sede
MUNICÍPIO/CIDADE - GO, NESTC AtO

Íepresentado pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio/Escola Estadual

, conforme Portaria de PosseNomeação d,o C ar-go n" 12021, FULANO DE TAL
XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissào XX, inscrito no CPF,MF sob o
n' XXX.XXX.X)O(-XX, doravante denominado simp lesmente CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
inscrita nu

tendo como repÍesentante (s) legal (is) os Srs. (as)
inscrito (s) no CPF sob o no

d oravante dcnominada simp lesmeote CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DOFUNDAMENTO LEGAL
1 . - 0 presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' 12021, aberto em xx.xx/202 l, na
forma da Lei Estadual n' l'1 .928 d,e27 de dezembro de 2012, do Dçcreto Fed eraln' 10.02412019, do
Deqeto Estadual n" 9.666/2020, da Lei Fcderal n" 8.666193 de 2l de juúo de 1993, da Lei Federal
n' 10.520 de I 7 de julho de2002, Lei Complement ar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal
n" 11.947 de I 6 de jurúo de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e dcmais
noÍmas peúinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conformc Termo de
Homologação d,e I 12021, constante no Processo Filho n' 2021.0000.000.0000, o qual faz parte
do presente contrato, independentemente de traÍlscrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDÀ - Do oBJETo
2.1 - Contratação de empresa para fomecimento degêneros alimentícios pma a Alimentação Escolar,
com o intuil.o dc atender as ncccssidados do Consclho Escolar XXXX, no município
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de XXXXX, conforme Editale Anexos, de acordo com as especificações e quantitlades estabelccidas
no Edital e scus ancxos.

ltem Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R§ Valor Total Rl§

V.\LOR TOTÂL:

2.2- A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesÍlán condições de sua proposta os acréscimos

ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite d,e 25o/o (vinte e cinco por cento) do montante

constante neste Contràto, nos termos do artigo 65, panágrafo l', da Lei Fedcral n' 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS

PRODUTOS E NORMATIZAÇÀO
3.1. Os produtos devem ser compatíveis com âs referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originâis não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de

afastaÍnsnto do ceÍtame e aplicação das penalidades cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em lata-s, papelão ou plíistico, não podeÊo apÍesentar amassados,

arranhões e dcformidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricaçào;

3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no minimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

4. CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4. l. As entregas istão previstas píra serem realizadas parceladamente de forma DúRIA, podendo

alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QUINZf,'NAL, conforme Cronogranu de

Entregas disponibilizado ;

4.2 A entregà dos produtos deveÉ ocorer no honirio comercial, confomre especificado na tabela do

item9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado

com a Unidade Escolar, conforme cronograma de ortrega definido pela contratante e seni

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do

ato;
4.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorreráo por conta exclusiva da

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dG

alimentos deverá acontecer conforme as noÍrnas da Legislação daVigilância Sanitária, dc preferência

em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perÍeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se, também, pcla idoneidade e pelo compoíamento de scus empregados, prepostos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
4.6 A Contratada somente recebení pelos produtos entfegues:
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4.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos
cntrcgues;
4.8 A entrega fica condicionada a aceitação por paÍte do fiscal designado para receber, conferir e
aceitar o produto;
4.9 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do iterq marca do fabricante e quantidade entregue;
4.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas

Brasileiras, originais intactos, apropriadas paÍa aÍrnazenamento de forma a preseÍvar a entrada de

umidade, poeira e protÊgão contra alterações de quelidade e cor;
4.1I Materiais sem identificação serão rejeitados no atoda entrega;
4.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4. l3 Os produtos seIão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeito(s)
no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua

totalidade, a qualquer tempo, no prazo rn iximo de 02 (dois) dias corridos;
4.14 O produto que vier a ser recusado por apresentaÍ defeitos, imperfeições, alterações irregulares e
reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes

as descritas neste Terrno de Referência, Normas Téonicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos
Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho

Escolar, ficani a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitaçâo.

4.'15 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de

evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a ertrega em caixas de

madeira
4. I 6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

entcnderem as espesificações do edital
4. I 7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vlgência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem

do prazo no momento da assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA -DOVALOR
6.1. O valor total deste Contrato é de R§
conforme Termo de Homologação do Pregão.

6.2 - A despesa correrá conforrne PoÍaria/Borderôs tro _, referente ao periodo do 0" semestre,

no total dc
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7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2Q22, à conta da seguinte
d otação orçamentária:
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. tr'IYDE:

Dotrçlo (»ç.mcrtirh

2021.2401.12.36r.1008.20 I 9.03.1 09.9039_40

202t.2101.12.36r.t008.2019.03.1 09.40.39.40

202r.240t.12.362.1m8.201 9.03.1 09.90.39.40

2021 .240t .12.366 .1008.2 0 19.03. I 56.90.3 9.40

2021.2401.12.36't.1m8.20r 9.03.r 09.90.39.40

r PR0TEGE:

Dot çle Orç.ntrdrh
' 
it r*r.orr,.,*.ro,r*, t .r*r*
2021 .2401 .12.361 .1008.20 t9.03 . I 56.,10.3 9.,10

202Í .240t .12.362.1008 .2 0 r 9.03 . l 56.90.39.40

,* tÁ, Ául.roo*.ro, rr, -r.rnrrro

Níveis de Ensiuo - FNDE

2019-Fomccimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamenul)

2019-Fomecimento dc Alimentação Escolar (362 - Ensino Médio)

201 9 - Fomecimento de Alimentação Escotar t3f e - Educação de JovensAdultos)

201 9 - Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (367 - Educaçâo Especia l)

Níveie de Enrino - PROTECE

20 t 9-Fom€cimento de Alimentaçào Escolar (361 - Ensitlo Fundamental;

201 9-Fomccimento de Alim enta ção Escolar (3 6l - E. Fund. Municipa liza ção)

2019-Fomccinrento de Alimentação Escolar (362 - Ensiuo Médio)

2019 - FomecimeEto de Alimenta çào Escolar (366 - Educação de Jovens Aduhos)

2021 .2401 .12.36"1 .'1008.201 9.03.1 5 6.90.3 9.40 2 0l 9 - Fom ccimento de A)im entaçâo Escola. (3 67 - Educação Espccia l)

'7 .2. Para o exercício subsequente serão alocados recuÍsos em dotação orçamentária própria para o

custeio dessa despesa.
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8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento seÉ el'etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e eÍ'etuado por meio

de Transferênciâ Bancária em conte jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, ulna vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar §OME DO
CONSELHO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se

refcre o Decreto Estadual no 9.561/2019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota FiscaVFatura, motivada por eno ou incorreções, o prazo paÍa

pagamento cstipulado no itcm 8- 1 pa.ssará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagarnento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizadadositenscomosseusvaloresunitárioetotal,@
Reeularidade Fiscal FederaL Trabalhista. Estadual e Municiral deüdamente atualizadas.
8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será eontado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
8.5. O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará. à contratada, mediante a

compatibilidade com zs obrigações assumidas e todas as condições de habilitaçào e qualificaçào
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.



Edu..çao

8.6. Somente seni efetuado o pagamento daparcela contratual executada mediante emissâo de Nota
Fiscal Eletrônica dcvidamentc atcstada por quem dc dircito, ncstc caso o Prcsidcnte do Consclho.
8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à parcela

correspondente ou em virtude de penalidade ou inadinplência contratual.
8.E. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuaní as devidas retenções nos
pagamentos.
8.9. Ocorrendo atraso no pagaÍnento em que a CONTRATADA não teúa concorrido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRÂTADA fanljus à compensaçào financeira devida, desde a data limite
fixada para pagamento até a dala correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(I/365)onde:
EM = Encargos moratórios a seÍem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias ern atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Indice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
8.10. Para a emissão da Nota FiscayFatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/000040.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. - Caberá à CONTRATADA
9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as especificaçôes, condições e

prazos previstos;
9.1.2. A CONTRATADA deveÉ manter as condições de habilitação durante o pcriodo de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidar& direta e indiretamente, sobre

os produtos adquiridos;
9.1.3. A CONTRATADA tambân deveni cumprir todas as condições constantes deste Contrato e

responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos prcdutos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e, por

conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em ncnhuma
hipótese, outro diverso daqueles.
9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2. L Designar por meio de portaria 02 (dois) sewidores da Unidade Escolar para o recebimento dG
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entrcgues;
9.2.2. Atuarde forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dm
sewiços.
92.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como Íepresentante da Administração, nos termos do a*.67 da Lei Federal
n" 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
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9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contÍatualÍncntc assumidas e aplicar Eançôcs, gaÍantida a Írmpla dcfeBa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando deüdamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratrrâI, podendo recusaÍ o recebimento, caso não esteja de acordo com as especifrcações e

condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encarniúada à empresa CONTRATA DA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
9.2.13. A Contratante devení efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresantação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou on parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

10. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instiruidos por Portaria de Gestão;
10.2 A publicação da portaria seú Í'eita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
poúariâ da Comissão Especial de Licitação.

rI. CLÁUSULA DÉ,CIMA PRTMEIRA-DAS PENALIDADES
11.1. Ficaní impedido de licitar e contratar com a Administração e scní descredenciado junto ao
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a
penalidade, sern prejuízo das muhas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
I1.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicada-s cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de l0 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitani a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites mriximos:
ll.l.2.l l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, ern caso de
descumprimento total d a obrigação, inclusive no caso de recusa do adudicatiírio em flrÍnar o contrato
ou retiraÍ a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
11.1.2.2 0,3% (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paúe do
serviço não realizado;
11.1.2.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor daparte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
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I 1.1.3 A suspensão de paÍicipação un licitação e o impedimento de contratar com a Administração
dcvcrão scr graduados pelos scguintcs prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de:
1. aplicação de duas penas de advert&rcia, no pnuo de t 2 (doze) meses, sem que o fomecedu

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. l2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vnte e quatro) rrtes€s, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. piualisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentaçâo e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato iliciro visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude frscal no recolhimento de

qualquer tributo.
I I .l .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
I I . 1.5 A multa podeni ser descontada dos pagamsntos eventualÍnerte devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente;

I 1.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei Federal n.' 8,66611993 e dernais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCMA SEGIJNDA -DA RE,SCISÃO
12.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente por

mútuo acordo entre as paÍes, atendida sçmpre a çonveniêneia administrativa.
I 2.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumpÍimcnto de cláuzulas contratuais, especifrcações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprim«rto, levando a Administração a comprovÍr a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
VI -A subcontratação total do seu objeto, a a-ssociação do contratado com outÍem, a cessão ou

transfeÉncia, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII- O cometímento reiterado de faltas na sua execuçào, anotada^s na forma do § 1" do art. 67 da

Lei Federal n' 8.666193:
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvàrcia civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A aheração social ou a modifrcação da Íinalidade ou dâ estrufuÍa da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela mrixima autoridade da esfera administrativa a que está zubordinado o contratan tc

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
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processo, assegurado o contraditório e a ampla defêsa.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA -DO CONTRATO
13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as

disposições de direito privado, art. 54 e incisos III c IX da Lei Federal n" 8.666/93.
III - Os preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualizaçào monetária entre a datado adimplemento das obrigaçôes e a do
efetivo pagamento;

IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisào administrativa prevista no
art.77 daLei Federal n' 8.666/93.

14. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTÂ-DA CONCILIAÇÃoE MEDIAÇÃo
14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceraÍnento do
ajuste decorrentes destaücitaçâo, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas
à tentativa dc conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Aóitragem
da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de23 de setembro de 1996 e da Lei
Çomplementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.
15. cLÁusuLA DÉcrMA eutr{TA -DA cl,ÁusulÁ coMpRoMrssóRrA
I 5.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste derorrente desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, aca.so não puderem ser equacionados de forma amigável, serão,
no tocante aos dteitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragenq na forma daLei n'9.307,
de23 desetembro de 1996 e da Lei Complementar Estadualno 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-
se desde já para o seu julgamento a cÂtrlena DE CONCILIAÇÃO, N,mntaçÀo e
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para
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XIII - A supressão, por paÍe da Administração, de obras, servlços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contÍato além do limite pcrmitido no §l'do art. 65 da Lei Federal n"
8.666193;
XIV- A suspensão de sua execução, por ordcm escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guera, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses c.§os! o direito
de optar pela suspensão do cumprimeato das obrigações assumidas até que seia normalizacla a
situação;
XV - O aftaso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela Administração decorentes
de obras, serviços ou fomecimento. ou parcelas destes,já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave penuÍbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratadoo direito
de optar pela suspensão do cunrprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI- A não liberação, poÍ parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra,
sewiço ou fomecimento, nos pmzos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
XVII - A ocornência de caso fortuito ou de força maioq regularmente comprovada, irpeditiva a
execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso Y doart.27 da Lei Federal n' 8.666193, sem prejuizo
das sanções penas cabíveis;
Parágrafo único: Os casos de rescisão conEatual serão formalmente motivados nos autos do
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indicar os iirbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciririo para
julganrcnto dcsscs conflitos, consoantc instrumcnto em Ancxo.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO
16.l - Cabeni ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o aÍ.
61, panágrafo unico, dalei Federal n'8.666193.

l?. cLÁusuLA DÉcrMA §ÉTIMA - Do REAJUSTE DE PREÇOS
| 7.I Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses, de acordo
com o aÍt. 2", da Lei Federal n" 10.192/0t contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

I8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _DA VINCULAÇÀO
l8.l- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n" 000/2021,

vinculando ao Processo Filho n' 2021.0000.000.0000 e a proposta da Contratada.

I9.CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DOACRÉSCIMOE DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
l9.l Tanto os acréscimos quanto as supressôes possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

2O.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n". 8.666193, não sera admitida a subcontratação

do objeto da licitação.

21, CLÁUSULA YICÉSIMA PRIMEIRA -DOBEGISTROE FORO
2l .l - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tnbunal de Contas

do Estado de Goirís.
21.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n"
10.52012002, Lei Complementar n" 12312006, Lei Estadual n" 17.92812o12, Decreto Estadual no

9.66612020, e, Lei Federal n" 8.666/93 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratm

e as disposições de Direito Privado.
21.3 - Fica eleito o foro da Comarca de --._-, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso

surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das paÍes e as testemunhas, em

três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeitos.

CONSELHOESCOLAR,emMUNICIPIO/CIDADE,-domêsde
de202l.

Pregão Eletrônico 2022/1

SecÍetaria ds E3tâdo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Od, 71 no 212 Setor Lesle Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



E.t.dodr
Educ.çao

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Uniriatle Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

I

Nome:

CPF:

2

Nome:

CPF
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ANEXOVT - CCMA DA CONCTLhÇÃO,MEDTAÇÃOE ARBITRAGEM
DA ADMINI§TRAÇÃOE§TADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida d,a realizaçio de tentativa de
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma dcfinitiva por-aóitragem, nos temros das
normas de regência da CÂMÂRA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo B enstTRacEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNCrLrAÇÂo, uronçÃo E ARBTTRAGEMDA ADMTNTSTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia
Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO,podendo funcionarem Comissões
compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) inte$antes (rirbitros), cujo sorteio se

daní na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n" 114, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicaçào das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da aóitragem e da prolação da sentença senl preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Aôitragem seÉ a Língua Portuguesa.

5) A aóitragem seú exclusivamente de direito, aplicando-se ari noÍÍrvrs integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo aôitral o rito previsto nas normas deregência (incluso o seu Regimento
Intemo) da CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINTSTRAÇÀOESTADUAL (CCMA), na Lei n' 9.30?, de 23 de serembro de 1996, na Lei
n'13.140,de26dejunhode2015,naLeiComplementarEstadualn"144,de24dejulhode20l8
e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo
vinculante entre as paÍtes.

7) A sentença aúitral sená de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da
Procuradoria4eral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

E) As paÍes elegern o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eve-ntual propositur-a de medida-s judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, WOleçÃO e
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deveÉ ser
interpretada como renúncia à aôitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente
cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês
dc de2021.

CONTRATANTE:
Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar
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